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II

(Comunicações)

COMUNICAÇÕES ORIUNDAS DAS INSTITUIÇÕES E DOS ÓRGÃOS DA
UNIÃO EUROPEIA

COMISSÃO

Autorização de auxílios concedidos pelos Estados no âmbito das disposições dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissão não levanta objecções

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2007/C 246/01)

Data de adopção da decisão 18.7.2007

Número do auxílio N 810/06

Estado-Membro Alemanha

Região Sachsen

Denominação (e/ou nome do benefi-
ciário)

AMD

Base jurídica Investitionszulagengesetz 2005 und 2007; 35. GA-Rahmenplan

Tipo de auxílio Auxílio individual

Objectivo Desenvolvimento regional

Forma do auxílio Subvenção directa, dedução fiscal

Orçamento Montante global do auxílio previsto: 262,4 milhões EUR

Intensidade 11,9 %

Duração 1.4.2006-31.12.2009

Sectores económicos Informática e actividades conexas

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

(IZ) Finanzamt Dresden II
Gutzkowstraße 10
D-01069 Dresden

(GA) Sächsische Aufbaubank — Förderbank
Pirnaische Straße 9
D-01069 Dresden

Outras informações —

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado(s) dos respectivos dados confidenciais, está
disponível no site:
http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/
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Data de adopção da decisão 27.6.2007

Número do auxílio N 107/07

Estado-Membro Itália

Região —

Denominação (e/ou nome do benefi-
ciário)

Sussidio per l'acquisto di iDTV

Base jurídica Commi 357 e 361 dell'art. 1 della legge 27.12.2006 n. 296

Tipo de auxílio Regime de auxílios

Objectivo Desenvolvimento sectorial, execução de um projecto importante de interesse
europeu comum

Forma do auxílio Dedução fiscal

Orçamento Despesa anual prevista: 40 milhões EUR; montante global do auxílio previsto:
40 milhões EUR

Intensidade —

Duração 1.1.2007-31.12.2007

Sectores económicos Meios de comunicação social, Indústria transformadora

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

Ministero delle Comunicazioni
Largo Pietro di Brazzà, 86
I-00187 Roma

Outras informações —

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado(s) dos respectivos dados confidenciais, está
disponível no site:

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/

Data de adopção da decisão 10.7.2007

Número do auxílio N 192/07

Estado-Membro França

Região —

Denominação (e/ou nome do benefi-
ciário)

Modification de NN 84/04 — Soutien aux secteurs du cinéma et de la produc-
tion audiovisuelle en France — Modernisation du dispositif de contribution du
secteur télévisuel au compte de soutien

Base jurídica Article 302 bis KB du code général des impôts; Article 302 bis KC du code
général des impôts

Tipo de auxílio Regime de auxílios

Objectivo Promoção da cultura

Forma do auxílio Taxa parafiscal

Orçamento Despesa anual prevista: 9-16,5 milhões EUR

Intensidade —
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Duração 1.1.2008-31.12.2011

Sectores económicos Actividades recreativas, culturais e desportivas

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

CNC
12, rue de Lübeck
F-75784 Paris

Outras informações NN 84/04; N 95/04:
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/site/en/oj/2006/c_305/
/c_30520061214en00080012.pdf

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado(s) dos respectivos dados confidenciais, está
disponível no site:
http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/
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Não oposição a uma concentração notificada

(Processo COMP/M.4742 — Oxbow/SSM)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2007/C 246/02)

A Comissão decidiu, em 7 de Agosto de 2007, não se opor à concentração acima referida, declarando-a
compatível com o mercado comum. Esta decisão tem por base o n.o 1, alínea b), do artigo 6.o do Regula-
mento (CE) n.o 139/2004 do Conselho. O texto integral da decisão é acessível apenas em inglês e a mesma
será tornada pública logo que sejam retirados eventuais segredos comerciais. Pode ser consultada:

— no sítio Web da DG Concorrência no servidor Europa (http://ec.europa.eu/comm/competition/mergers/
/cases/). Este sítio Web inclui diversos mecanismos de pesquisa das decisões de concentrações, nomeada-
mente por empresa, número do processo, data e índices sectoriais,

— em formato electrónico na base de dados EUR-Lex, procurando pelo número de documento
32007M4742. EUR-Lex é o sistema informatizado de documentação jurídica comunitária (http://eur-lex.
europa.eu).
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III

(Actos preparatórios)

COMISSÃO

Propostas legislativas adoptadas pela Comissão

(2007/C 246/03)

Documento Parte Data Título

COM(2007) 154 27.3.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à conclusão dos acordos
relevantes ao abrigo do artigo XXI do GATSS com a Argentina, a
Austrália, o Brasil, o Canadá, a China, o Território Aduaneiro
Distinto de Taiwan, Penghu, Kinmen e Matsu (Taipé Chinês), a
Colômbia, Cuba, o Equador, Hong Kong (China), a Índia, o Japão, a
Coreia, a Nova Zelândia, as Filipinas, a Suíça e os Estados Unidos
sobre os necessários ajustamentos compensatórios em resultado da
adesão da República Checa, da República da Estónia, da República de
Chipre, da República da Letónia, da República da Lituânia, da Repú-
blica da Hungria, da República de Malta, da República da Áustria, da
República da Polónia, da República da Eslovénia, da República Eslo-
vaca, da República da Finlândia e do Reino da Suécia à União
Europeia

COM(2007) 180 12.4.2007 Proposta de Regulamento do Conselho relativo à celebração do
Acordo de Parceria no domínio da pesca entre a Comunidade Euro-
peia, por um lado, e a República de Quiribati, por outro

COM(2007) 190 1 17.4.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à assinatura do Acordo
entre a Comunidade Europeia e a Ucrânia sobre a facilitação da
emissão de vistos de curta duração

COM(2007) 190 2 17.4.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à conclusão do Acordo
entre a Comunidade Europeia e a Ucrânia sobre a facilitação da
emissão de vistos de curta duração

COM(2007) 196 18.4.2007 Proposta de Regulamento do Conselho relativo ao estabelecimento
de um quadro comunitário para a recolha, gestão e utilização dos
dados do sector das pescas e para o apoio à consultoria científica
relacionada com a política comum da pesca

COM(2007) 306 11.6.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à instalação, ao funciona-
mento e à gestão de uma infra estrutura de comunicação para o
ambiente do Sistema de Informação de Schengen (SIS)

COM(2007) 356 22.6.2007 Proposta de Regulamento do Conselho relativo à constituição da
empresa comum ENIAC

COM(2007) 364 27.6.2007 Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho
que altera o Regulamento (CE) n.o 2004/2003 relativo ao estatuto e
ao financiamento dos partidos políticos a nível europeu
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http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:52007PC0154:PT:NOT
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Documento Parte Data Título

COM(2007) 381 5.7.2007 Proposta de Directiva do Conselho que altera a Directiva
2006/112/CE do Conselho no que diz respeito a certas disposições
temporárias relativas a taxas do imposto sobre o valor acrescentado

COM(2007) 410 16.7.2007 Proposta de Regulamento do Conselho relativo ao Regulamento
Financeiro aplicável ao 10.o Fundo Europeu de Desenvolvimento

COM(2007) 419 18.7.2007 Proposta de Regulamento do Conselho que altera e actualiza o Regu-
lamento (CE) n.o 1334/2000 que cria um regime comunitário de
controlo das exportações de produtos e tecnologias de dupla utili-
zação

COM(2007) 427 18.7.2007 Proposta de Decisão do Conselho que adopta o regulamento interno
do Comité do Fundo Europeu de Desenvolvimento

COM(2007) 438 1 23.7.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à assinatura do Acordo de
readmissão entre a Comunidade Europeia e a República da Sérvia

COM(2007) 438 2 23.7.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à conclusão do Acordo de
readmissão entre a Comunidade Europeia e a República da Sérvia

COM(2007) 442 24.7.2007 Proposta de Decisão do Conselho que autoriza a França a aplicar
uma taxa de tributação reduzida à gasolina sem chumbo utilizada
como combustível, introduzida no consumo nos departamentos da
Córsega, em conformidade com o artigo 19.o da Directiva
2003/96/CE

COM(2007) 449 26.7.2007 Proposta de Regulamento do Conselho que adapta o Regulamento
(CE) n.o 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo
ao registo, avaliação, autorização e restrição de substâncias químicas
(REACH), em virtude da adesão da Bulgária e da Roménia

COM(2007) 451 27.7.2007 Proposta de Directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa
aos dispositivos de iluminação da chapa de matrícula da retaguarda
dos veículos a motor e seus reboques (Versão codificada)

COM(2007) 455 30.7.2007 Proposta de Decisão do Conselho que altera a Decisão do Conselho,
de 16 de Dezembro de 1980, que institui o Comité Consultivo do
Programa Fusão

COM(2007) 457 31.7.2007 Proposta de Decisão do Conselho e da Comissão sobre a posição a
tomar pelas Comunidades no Conselho de Administração do Centro
Internacional de Ciência e Tecnologia relativamente à adesão da
Confederação Suíça ao Acordo relativo à criação de um Centro Inter-
nacional de Ciência e Tecnologia entre os Estados Unidos da
América, o Japão, a Federação Russa e, agindo como Parte única, a
Comunidade Europeia da Energia Atómica e a Comunidade Econó-
mica Europeia

COM(2007) 462 6.8.2007 Proposta de Directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa
à supressão das interferências radioeléctricas (compatibilidade elec-
tromagnética) produzidas pelos tractores agrícolas ou florestais
(Versão codificada)
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http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:52007PC0381:PT:NOT
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http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:52007PC0457:PT:NOT
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Documento Parte Data Título

COM(2007) 463 7.8.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à assinatura e à aplicação
provisória de um Protocolo Adicional ao Acordo de Comércio,
Desenvolvimento e Cooperação entre as Comunidades Europeias e
os seus Estados-Membros, por um lado, e a República da África do
Sul, por outro, a fim de ter em conta a adesão da República da
Bulgária e da Roménia à União Europeia

COM(2007) 464 1 3.8.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à assinatura e à aplicação
provisória de um Protocolo ao Acordo Euro Mediterrânico que cria
uma associação entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-
-Membros, por um lado, e o Estado de Israel, por outro, a fim de ter
em conta a adesão da República da Bulgária e da Roménia à União
Europeia

COM(2007) 464 2 3.8.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à conclusão de um Proto-
colo ao Acordo Euro-Mediterrânico entre as Comunidades Europeias
e os seus Estados-Membros, por um lado, e o Estado de Israel, por
outro, a fim de ter em conta a adesão da República da Bulgária e da
Roménia à União Europeia

COM(2007) 465 7.8.2007 Proposta de Directiva do Parlamento Europeu e do Conselho que
revoga a Directiva 84/539/CEE do Conselho relativa à aproximação
das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos aparelhos eléc-
tricos utilizados em medicina veterinária

COM(2007) 466 10.8.2007 Proposta de Decisão do Conselho que cria uma Rede Europeia das
Migrações

COM(2007) 467 10.8.2007 Proposta de Decisão do Conselho sobre a conclusão das consultas
com a República das Ilhas Fiji nos termos do artigo 96.o do Acordo
de Parceria ACP-CE e do artigo 37.o do Instrumento de Financia-
mento da Cooperação para o Desenvolvimento

COM(2007) 470 14.8.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à aprovação, em nome da
Comunidade Europeia, da primeira e da segunda alterações da
Convenção de Espoo, da UNECE, relativa à avaliação dos impactes
ambientais num contexto transfronteiras

COM(2007) 472 16.8.2007 Proposta de Regulamento do Conselho relativo à celebração do
Acordo de Parceria no domínio das pescas entre a Comunidade
Europeia e a República de Moçambique

COM(2007) 473 16.8.2007 Proposta de Decisão do Conselho respeitante à celebração do Acordo
sob forma de troca de cartas relativo à aplicação provisória do
Acordo de Parceria no domínio das pescas entre a Comunidade
Europeia e a República de Moçambique

COM(2007) 475 3.8.2007 Parecer da Comissão nos termos do n.o 2, terceiro parágrafo, alínea
c), do artigo 251.o do Tratado CE, sobre as alterações propostas pelo
Parlamento Europeu à posição comum do Conselho sobre a
proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho
relativo ao estabelecimento de regras comuns no domínio da segu-
rança da aviação civil

COM(2007) 476 20.8.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à concessão de uma assis-
tência macrofinanceira da Comunidade ao Líbano

COM(2007) 477 1 21.8.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à assinatura de um acordo
entre a Comunidade e a Confederação Suíça no domínio do audiovi-
sual, que estabelece os termos e as condições de participação da
Confederação Suíça no programa comunitário MEDIA 2007, bem
como de uma Acta Final
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Documento Parte Data Título

COM(2007) 477 2 21.8.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à conclusão de um acordo
entre a Comunidade e a Confederação Suíça no domínio do audiovi-
sual, que estabelece os termos e as condições de participação da
Confederação Suíça no programa comunitário MEDIA 2007, bem
como de uma Acta Final

COM(2007) 478 21.8.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à conclusão de um Acordo
entre a Comunidade Europeia e o Conselho da Europa de coope-
ração entre a Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia
e o Conselho da Europa

COM(2007) 480 22.8.2007 Proposta de Decisão do Parlamento Europeu e do Conselho relativa
à selecção e autorização de sistemas que fornecem serviços móveis
via satélite (MSS)

COM(2007) 481 24.8.2007 Proposta de Regulamento do Conselho que altera o Regulamento
(CE) n.o 1487/2005 que institui um direito anti dumping definitivo e
estabelece a cobrança definitiva do direito provisório instituído sobre
as importações de certos tecidos acabados, de filamentos de poliéster,
originários da República Popular da China

COM(2007) 482 27.8.2007 Proposta de Decisão do Conselho relativa à conclusão do Protocolo
que altera o Acordo de cooperação entre a Comunidade Económica
Europeia e o Reino da Tailândia respeitante à produção, à comerciali-
zação e às trocas comerciais de mandioca

COM(2007) 483 28.8.2007 Proposta de Decisão do Conselho que altera a Decisão 2003/17/CE
do Conselho relativa à equivalência das inspecções de campo de
culturas produtoras de sementes efectuadas em países terceiros e à
equivalência das sementes produzidas em países terceiros

COM(2007) 484 29.8.2007 Proposta de Regulamento do Conselho que altera o Regulamento
(CE) n.o 1782/2003 que estabelece regras comuns para os regimes
de apoio directo no âmbito da política agrícola comum e institui
determinados regimes de apoio aos agricultores e o Regulamento
(CE) n.o 1698/2005 relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo
Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (Feader)

COM(2007) 489 31.8.2007 Proposta de Regulamento do Conselho que altera o Regulamento
(CEE) n.o 386/90 relativo ao controlo aquando da exportação de
produtos agrícolas que beneficiam de uma restituição ou de outros
montantes

COM(2007) 490 31.8.2007 Proposta de Regulamento do Conselho que altera o Regulamento
(CE) n.o 367/2006 que institui um direito de compensação definitivo
sobre as importações de películas de poli(tereftalato de etileno) origi-
nárias da Índia

Estes textos estão disponíveis em EUR-Lex: http://eur-lex.europa.eu
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http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:52007PC0477(02):PT:NOT
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IV

(Informações)

INFORMAÇÕES ORIUNDAS DAS INSTITUIÇÕES E DOS
ÓRGÃOS DA UNIÃO EUROPEIA

COMISSÃO

Taxas de câmbio do euro (1)

19 de Outubro de 2007

(2007/C 246/04)

1 euro =

Moeda Taxas de câmbio

USD dólar americano 1,4288

JPY iene 164,86

DKK coroa dinamarquesa 7,4543

GBP libra esterlina 0,69730

SEK coroa sueca 9,1677

CHF franco suíço 1,6714

ISK coroa islandesa 85,46

NOK coroa norueguesa 7,6715

BGN lev 1,9558

CYP libra cipriota 0,5842

CZK coroa checa 27,239

EEK coroa estoniana 15,6466

HUF forint 250,55

LTL litas 3,4528

LVL lats 0,7017

MTL lira maltesa 0,4293

PLN zloti 3,6840

Moeda Taxas de câmbio

RON leu 3,3614

SKK coroa eslovaca 33,466

TRY lira turca 1,7161

AUD dólar australiano 1,5932

CAD dólar canadiano 1,3809

HKD dólar de Hong Kong 11,0747

NZD dólar neozelandês 1,8958

SGD dólar de Singapura 2,0896

KRW won sul-coreano 1 308,92

ZAR rand 9,6997

CNY yuan-renminbi chinês 10,7274

HRK kuna croata 7,3404

IDR rupia indonésia 12 987,79

MYR ringgit malaio 4,7986

PHP peso filipino 63,010

RUB rublo russo 35,4850

THB baht tailandês 44,901
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(1) Fonte: Taxas de câmbio de referência publicadas pelo Banco Central Europeu.



Última publicação de documentos COM, à excepção das propostas legislativas e das propostas legis-
lativas adoptadas pela Comissão

(2007/C 246/05)

JO C 191 de 17.8.2007

Histórico das anteriores publicações:

JO C 181 de 3.8.2007

JO C 138 de 22.6.2007

JO C 126 de 7.6.2007

JO C 78 de 11.4.2007

JO C 332 de 30.12.2006

JO C 317 de 23.12.2006
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Documentos COM, à excepção das propostas legislativas, adoptados pela Comissão

(2007/C 246/06)

Documento Parte Data Título

COM(2007) 206 10.5.2007 Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu:
Desenvolvimento e consolidação do serviço externo: 2007-2008

COM(2007) 266 23.5.2007 Relatório da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu sobre
as consequências da exclusão dos condutores profissionais indepen-
dentes do âmbito de aplicação da Directiva 2002/15/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 11 de Março de 2002, relativa à
organização do tempo de trabalho das pessoas que exercem activi-
dades móveis de transporte rodoviário

COM(2007) 324 13.6.2007 Relatório da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre
a aplicação do Regulamento (CE) n.o 814/2000 do Conselho relativo
às acções de informação no domínio da política agrícola comum

COM(2007) 328 25.6.2007 Relatório da Comissão ao Conselho baseado no artigo 9.o da
Decisão-Quadro 2003/568/JAI do Conselho, de 22 de Julho de
2003, relativa ao combate à corrupção no sector privado

COM(2007) 343 21.6.2007 Comunicação da Comissão: Relatório sobre os progressos realizados
até 31 de Março de 2007 em matéria de modernização do sistema
contabilístico da Comissão Europeia

COM(2007) 357 27.6.2007 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho:
Do Cairo a Lisboa — A Parceria Estratégica UE-África

COM(2007) 359 27.6.2007 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao
Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões: Para a
definição de princípios comuns de flexigurança:

COM(2007) 374 4.7.2007 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao
Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões:
Avaliação intercalar da política industrial: Uma contribuição para a
Estratégia do Crescimento e do Emprego da União Europeia

COM(2007) 377 27.6.2007 Relatório da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre
os progressos realizados pela Bulgária relativamente às medidas de
acompanhamento após a adesão

COM(2007) 392 3.8.2007 Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu:
Melhorar a qualidade da formação académica e profissional dos
docentes

COM(2007) 401 11.7.2007 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao
Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões sobre
as análises dos mercados previstas pelo quadro regulamentar comu-
nitário (2.o relatório). Consolidar o mercado interno das comunica-
ções electrónicas
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http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:52007DC0392:PT:NOT
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:52007DC0401:PT:NOT


Documento Parte Data Título

COM(2007) 409 18.7.2007 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao
Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões:
Reforçar o mercado interno da televisão móvel

COM(2007) 412 10.7.2007 Comunicação da Comissão ao Conselho: Reformar a Europa para o
século XXI

COM(2007) 414 18.7.2007 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho:
Enfrentar o desafio da escassez de água e das secas na União
Europeia

COM(2007) 416 31.7.2007 Relatório da Comissão ao Conselho: Relatório sobre a aplicação do
regime de ajudas nacionais a longo prazo a favor da agricultura das
zonas nórdicas da Suécia, em conformidade com a Decisão 2004/
/291/CE da Comissão, no período 2001-2005

COM(2007) 424 18.7.2007 Comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu, ao
Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões:
Reduzir as disparidades salariais entre homens e mulheres

COM(2007) 434 16.7.2007 Comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu, ao
Comité Económico e Social Europeu, ao Comité das Regiões e ao
Banco Central Europeu: Quinto relatório sobre os preparativos
práticos para o futuro alargamento da área do euro

COM(2007) 448 25.7.2007 Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu:
Relatórios dos Estados-Membros sobre comportamentos que infrin-
giram gravemente as regras da política comum das pescas em 2005

COM(2007) 454 30.7.2007 Relatório da Comissão à autoridade orçamental sobre as garantias
cobertas pelo orçamento geral: Situação em 31 de Dezembro de
2006

COM(2007) 459 31.7.2007 Relatório da Comissão ao Conselho: Relatório sobre a aplicação do
regime de ajudas nacionais a longo prazo a favor da agricultura nas
regiões do norte da Finlândia no período de 2001-2005, em confor-
midade com a Decisão 2002/404/CE da Comissão

COM(2007) 461 1.8.2007 Relatório da Comissão ao Parlamento Europeu: Perspectiva global
das acções em matéria de defesa comercial intentadas por países
terceiros contra a Comunidade (Estatísticas até 31 de Dezembro de
2006; comentários sobre os processos existentes e texto actualizados
até Abril de 2007)

COM(2007) 469 14.8.2007 Relatório da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho rela-
tivo às disposições jurídicas, sistemas e práticas existentes nos
Estados-Membros e a nível comunitário em matéria de responsabili-
zação no sector dos géneros alimentícios e dos alimentos para
animais e sobre sistemas exequíveis de garantias financeiras no sector
dos alimentos para animais a nível comunitário, nos termos do
disposto no artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 183/2005 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 12 de Janeiro de 2005, que esta-
belece requisitos de higiene dos alimentos para animais

COM(2007) 471 14.8.2007 Relatório da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu:
Região Administrativa Especial de Macau: Relatório Anual de 2006
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http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:52007DC0409:PT:NOT
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:52007DC0412:PT:NOT
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:52007DC0414:PT:NOT
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http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:52007DC0461:PT:NOT
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:52007DC0469:PT:NOT
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:52007DC0471:PT:NOT


Documento Parte Data Título

COM(2007) 474 16.8.2007 Comunicação da Comissão: Regiões europeias competitivas graças à
investigação e à inovação: Contribuição para um maior crescimento
e para mais e melhores empregos

COM(2007) 486 30.8.2007 Relatório da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu sobre
as actividades de concessão e contracção de empréstimos das Comu-
nidades Europeias em 2006

COM(2007) 489 31.8.2007 Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu:
Simplificação: Alteração do Regulamento (CE) n.o 386/90

Estes textos estão disponíveis em EUR-Lex: http://eur-lex.europa.eu
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http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:52007DC0474:PT:NOT
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Comunicação da Comissão relativa à percentagem final de utilização, em 2007, dos contingentes de
importação de arroz previstos pelo Regulamento (CE) n.o 2021/2006 da Comissão

(2007/C 246/07)

A percentagem final de utilização, em 2007, dos contingentes previstos pelo Regulamento (CE) n.o 2021/
/2006 da Comissão, de 22 de Dezembro de 2006, relativo à abertura e modo de gestão dos contingentes
pautais de importação de arroz originário dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico (ACP) e dos
países e territórios ultramarinos (PTU) (1), é fixada do modo a seguir indicado.

Origem/Produto Número de ordem Percentagem final de utilização
do contingente em 2007

ACP [Artigos 2.o e 3.o do Regulamento (CE) n.o
2021/2006]

— códigos NC 1006 10 21 a 1006 10 98, 1006 20 e
1006 30

09.4187 99,95 %

ACP [Artigos 4.o e 5.o do Regulamento (CE) n.o
2021/2006]

— código NC 1006 40 00

09.4188 99,08 %

PTU [artigo 8.o e n.o 1, alíneas a) e b), do artigo 9.o do
Regulamento (CE) n.o 2021/2006]

— código NC 1006

a) Antilhas Neerlandesas e Aruba: 09.4189 75,47 %

b) PTU menos desenvolvidos: 09.4190 0 %
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(1) JO L 384 de 22.12.2006, p. 61.



V

(Avisos)

PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA COMERCIAL
COMUM

COMISSÃO

Aviso de início de um processo anti-dumping relativo às importações de determinados citrinos
preparados ou conservados (nomeadamente, mandarinas, etc.) originários da República Popular da

China

(2007/C 246/08)

A Comissão recebeu uma denúncia, apresentada ao abrigo do
disposto no artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 384/96 do
Conselho, de 22 de Dezembro de 1995, relativo à defesa contra
as importações objecto de dumping de países não membros da
Comunidade Europeia («regulamento de base») (1), alegando que
as importações de determinados citrinos preparados ou conser-
vados (nomeadamente, mandarinas, etc.) originários da Repú-
blica Popular da China («país em causa») são objecto de dumping,
causando por esse motivo um prejuízo importante à indústria
comunitária.

1. Denúncia

A denúncia foi apresentada em 6 de Setembro de 2007 pela
federação nacional espanhola das associações dos produtores de
fruta e legumes transformados (FNACV) (a seguir designada
«autor da denúncia») em nome de produtores que representam
100 % da produção comunitária de determinados citrinos
preparados ou conservados (nomeadamente, mandarinas, etc.).

2. Produto

O produto alegadamente objecto de dumping são as mandarinas
preparadas ou conservadas (incluindo tangerinas e satsumas),
clementinas, wilkings e outros híbridos semelhantes de citrinos,
sem adição de álcool, com ou sem adição de açúcar ou de
outros edulcorantes e tal como definidos no código NC 2008,
originários da República Popular da China («produto em causa»),
geralmente classificados nos códigos NC 2008 30 55,
2008 30 75 e ex 2008 30 90. Estes códigos NC são indicados
a título meramente informativo.

3. Alegação de dumping

Na ausência de produção do produto referido fora da Comuni-
dade e da República Popular da China e à luz das disposições do
n.o 7 do artigo 2.o do regulamento de base, o autor da denúncia
determinou o valor normal para a República Popular da China
com base nos preços realmente pagos ou a pagar na Comuni-
dade pelo produto similar. A alegação de dumping baseia-se
numa comparação entre o valor normal assim determinado e os
preços de exportação do produto em causa para a Comunidade.

Nesta base, a margem de dumping calculada é significativa.

4. Alegação de prejuízo

O autor da denúncia apresentou elementos de prova de que, em
geral, as importações do produto em causa originário da Repú-
blica Popular da China aumentaram globalmente, tanto em
termos absolutos como de parte de mercado.

É alegado que os volumes e os preços do produto importado
em causa tiveram, entre outras consequências, um impacto
negativo no nível dos preços praticados pela indústria comuni-
tária, que tiveram graves repercussões nos resultados globais e
na situação financeira da indústria comunitária.

5. Procedimento

Tendo determinado, após consulta do Comité Consultivo, que a
denúncia foi apresentada pela indústria comunitária ou em seu
nome e que existem elementos de prova suficientes que justi-
ficam o início de um processo, a Comissão dá início a um
inquérito, em conformidade com o artigo 5.o do regulamento
de base.

20.10.2007 C 246/15Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 56 de 6.3.1996, p. 1. Regulamento com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2117/2005 (JO L 340 de
23.12.2005, p. 17).



5.1. Procedimento para a determinação do dumping e do
prejuízo

O inquérito determinará se o produto em causa originário da
República Popular da China é objecto de dumping e se esse
dumping causou prejuízo.

a) Amostragem

Tendo em conta o número aparentemente elevado de partes
envolvidas neste processo, a Comissão pode decidir aplicar o
método de amostragem, em conformidade com o artigo 17.o
do regulamento de base.

i) Amostra de produtores-expor tadores da Repú-
bl ica Popular da China

Para que a Comissão possa decidir se é necessário
recorrer ao método de amostragem e, em caso afirma-
tivo, seleccionar uma amostra, todos os produtores-
-exportadores, ou representantes que ajam em seu nome,
devem dar-se a conhecer, contactando a Comissão e
facultando as seguintes informações sobre a respectiva
empresa ou empresas, no prazo fixado no ponto 6,
alínea b), subalínea i), e da forma indicada no ponto 7:

— firma, endereço, correio electrónico, números de tele-
fone e fax e nome da pessoa a contactar,

— volume de negócios, em moeda local, e volume, em
toneladas, do produto em causa vendido para expor-
tação para a Comunidade durante o período
compreendido entre 1 de Outubro de 2006 e 30 de
Setembro de 2007,

— volume de negócios, em moeda local, e volume de
vendas, em toneladas, do produto em causa no
mercado interno durante o período compreendido
entre 1 de Outubro de 2006 e 30 de Setembro de
2007,

— se a empresa tenciona apresentar um pedido de apli-
cação de uma margem de dumping individual (1) (este
pedido só pode ser apresentado por produtores),

— actividades precisas da empresa no que respeita à
produção do produto em causa,

— firmas e actividades precisas de todas as empresas
coligadas (2) envolvidas na produção e/ou na venda
(para exportação e/ou no mercado interno) do
produto em causa,

— quaisquer outras informações pertinentes que possam
ser úteis à Comissão na selecção da amostra.

Ao fornecer as informações acima referidas, a empresa
concorda com a sua eventual inclusão na amostra. Se a
empresa for seleccionada para integrar a amostra, deverá
responder a um questionário e aceitar a realização de
uma visita às suas instalações para verificação das
respostas dadas. Se a empresa declarar que não concorda
com uma eventual inclusão na amostra, considerar-se-á
que não colaborou no inquérito. As consequências da
não colaboração estão especificadas no ponto 8.

A fim de obter as informações que considera necessárias
para a selecção da amostra dos produtores-exportadores,
a Comissão contactará igualmente as autoridades do país
de exportação e todas as associações de produtores-
-exportadores conhecidas.

ii) Amostra de impor tadores

Para que a Comissão possa decidir se é necessário
recorrer ao método de amostragem e, em caso afirma-
tivo, seleccionar uma amostra, todos os importadores, ou
representantes que ajam em seu nome, devem dar-se a
conhecer, contactando a Comissão e facultando as
seguintes informações sobre a respectiva empresa ou
empresas, no prazo fixado no ponto 6, alínea b), suba-
línea i), e da forma indicada no ponto 7:

— firma, endereço, correio electrónico, números de tele-
fone e fax e nome da pessoa a contactar,

— volume de negócios total da empresa, em euros,
durante o período compreendido entre 1 de Outubro
de 2006 e 30 de Setembro de 2007,

— número total de trabalhadores,

— actividades precisas da empresa no que respeita ao
produto em causa,

— volume, em toneladas, e valor, em euros, das impor-
tações e revendas, efectuadas no mercado comuni-
tário durante o período compreendido entre 1 de
Outubro de 2006 e 30 de Setembro de 2007, do
produto em causa importado, originário da República
Popular da China,

— firmas e actividades precisas de todas as empresas
coligadas (3) envolvidas na produção e/ou na venda
do produto em causa,

— quaisquer outras informações pertinentes que possam
ser úteis à Comissão na selecção da amostra.

Ao fornecer as informações acima referidas, a empresa
concorda com a sua eventual inclusão na amostra. Se a
empresa for seleccionada para integrar a amostra, deverá
responder a um questionário e aceitar a realização de
uma visita às suas instalações para verificação das
respostas dadas. Se a empresa declarar que não concorda
com uma eventual inclusão na amostra, considerar-se-á
que não colaborou no inquérito. As consequências da
não colaboração estão especificadas no ponto 8.
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(1) Podem solicitar margens individuais, em conformidade com o n.o 3 do
artigo 17.o do regulamento de base, as empresas não incluídas na
amostra, em conformidade com o n.o 5 do artigo 9.o do regulamento de
base, as empresas que possam beneficiar do tratamento individual nos
casos de países sem economia de mercado/economias em transição e,
em conformidade com o n.o 7, alínea b), do artigo 2.o do regulamento
de base, as empresas que requeiram ser tratadas como empresas que
operam em condições de economia de mercado. É de notar que os
pedidos de tratamento individual devem ser apresentados ao abrigo do
n.o 5 do artigo 9.o do regulamento de base e que os pedidos de trata-
mento como empresas que operam em condições de economia de
mercado devem ser apresentados ao abrigo do n.o 7, alínea b), do artigo
2.o do regulamento de base.

(2) Para a definição de empresas coligadas, ver o artigo 143.o do Regula-
mento (CEE) n.o 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de 1993, que fixa
determinadas disposições de aplicação do Regulamento (CEE) n.o
2913/92 do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário
(JO L 253 de 11.10.1993, p. 1).

(3) Para a definição de empresas coligadas, ver o artigo 143.o do Regula-
mento (CEE) n.o 2454/93.



A fim de obter as informações que considera necessárias
para a selecção da amostra dos importadores, a Comissão
contactará igualmente as associações de importadores
conhecidas.

iii) Se lecção def in i t iva das amostras

Todas as partes interessadas que desejem apresentar infor-
mações relevantes para a selecção das amostras devem
fazê-lo no prazo fixado no ponto 6, alínea b), subalínea
ii).

A Comissão tenciona proceder à selecção definitiva das
amostras após consultar as partes interessadas que se
tenham manifestado dispostas a ser incluídas na amostra.

As empresas incluídas nas amostras devem responder a
um questionário no prazo fixado no ponto 6, alínea b),
subalínea iii), e colaborar no inquérito.

Caso não haja uma colaboração suficiente, a Comissão
pode basear as suas conclusões nos dados disponíveis,
em conformidade com o n.o 4 do artigo 17.o e com o
artigo 18.o do regulamento de base. As conclusões
baseadas nos dados disponíveis podem ser menos vanta-
josas para a parte em causa, tal como explicado no ponto
8.

b) Questionários

A fim de obter as informações que considera necessárias para
o inquérito, a Comissão enviará questionários à indústria
comunitária e a todas as associações de produtores comuni-
tários, aos produtores-exportadores, incluídos na amostra, da
República Popular da China, a todas as associações de expor-
tadores-produtores, aos importadores incluídos na amostra e
a todas as associações de importadores a que se faça refe-
rência na denúncia, bem como às autoridades do país de
exportação em causa.

Os produtores-exportadores da República Popular da China
que solicitem a determinação de uma margem individual, ao
abrigo do n.o 3 do artigo 17.o e do n.o 6 do artigo 9.o do
regulamento de base, devem enviar um questionário devida-
mente preenchido no prazo fixado no ponto 6, alínea a),
subalínea ii), do presente aviso. Por conseguinte, devem soli-
citar um questionário no prazo fixado no ponto 6, alínea a),
subalínea i). No entanto, devem ter presente que, caso opte
por recorrer ao método de amostragem no que diz respeito
aos produtores-exportadores, a Comissão pode, mesmo
assim, decidir não calcular uma margem individual se o
número de produtores-exportadores for de tal modo elevado
que torne os exames individuais demasiado morosos e
impeça a conclusão do inquérito num prazo razoável.

c) Recolha de informações e realização de audições

Convidam-se todas as partes interessadas a apresentar as suas
observações e a fornecer informações complementares para
além das respostas ao questionário, bem como elementos de
prova de apoio. Essas informações e os elementos de prova

de apoio devem ser recebidos pela Comissão no prazo fixado
no ponto 6, alínea a), subalínea ii).

Além disso, a Comissão pode conceder audições às partes
interessadas, desde que estas apresentem um pedido demons-
trando que existem razões especiais para serem ouvidas. O
referido pedido deve ser apresentado no prazo fixado no
ponto 6, alínea a), subalínea iii).

d) Base para determinar o valor normal

Na ausência de produção do produto em causa fora da
Comunidade e da República Popular da China, procura-se
estabelecer o valor normal com base em quaisquer outros
dados razoáveis, em conformidade com a alínea a) do n.o 7
do artigo 2.o do regulamento de base, ou seja, tomando por
referência os preços efectivamente pagos ou a pagar na
Comunidade pelo produto similar. Convidam-se as partes
interessadas a apresentar as suas observações quanto à
adequação desta base para estabelecer o valor normal, no
prazo específico fixado na alínea c) do ponto 6.

e) Tratamento de economia de mercado

Relativamente aos produtores-exportadores da República
Popular da China que apresentem um pedido, fornecendo
elementos de prova suficientes de que operam em condições
de economia de mercado, ou seja, que preenchem os crité-
rios definidos no n.o 7, alínea c), do artigo 2.o do regula-
mento de base, o valor normal será determinado em confor-
midade com o n.o 7, alínea b), do artigo 2.o do regulamento
de base. Os produtores-exportadores que tencionem apre-
sentar pedidos devidamente fundamentados devem fazê-lo
no prazo específico fixado no ponto 6, alínea d). A Comissão
enviará os formulários dos pedidos a todos os produtores-
-exportadores da República Popular da China mencionados
na denúncia, assim como a todas as associações de produ-
tores-exportadores referidas na denúncia e às autoridades da
República Popular da China.

5.2. Procedimento para avaliação do interesse da Comunidade

Em conformidade com o artigo 21.o do regulamento de base, e
na eventualidade de as alegações relativas ao dumping e ao
prejuízo por ele causado serem fundamentadas, será necessário
determinar se a adopção de medidas anti-dumping não é
contrária ao interesse da Comunidade. Por esta razão, a indústria
comunitária, os importadores, as suas associações representa-
tivas, os utilizadores representativos e as organizações de consu-
midores representativas, desde que demonstrem que existe uma
relação objectiva entre a sua actividade e o produto em causa,
podem dar-se a conhecer e fornecer informações à Comissão
nos prazos gerais fixados no ponto 6, alínea a), subalínea ii).
As partes que ajam em conformidade com a frase anterior
podem solicitar uma audição, indicando as razões específicas
para serem ouvidas, no prazo fixado no ponto 6, alínea a), suba-
línea iii). É de assinalar que qualquer informação apresentada em
conformidade com o artigo 21.o será tomada em consideração
unicamente se for corroborada por elementos de prova
concretos no momento da sua apresentação.
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6. Prazos

a) Prazos gerais

i) Para as par tes sol ic i tarem um quest ionár io ou
outros formulár ios

Todas as partes interessadas devem solicitar um questio-
nário ou formulários para a apresentação de pedidos o
mais rapidamente possível, o mais tardar, 10 dias a
contar da publicação do presente aviso no Jornal Oficial
da União Europeia.

ii) Para as par tes se darem a conhecer, respon-
derem ao quest ionár io e fornecerem quaisquer
outras informações

Salvo especificação em contrário, para que as suas obser-
vações possam ser tidas em conta durante o inquérito,
todas as partes interessadas devem dar-se a conhecer
contactando a Comissão, apresentar as suas observações,
responder ao questionário e fornecer outras informações
no prazo de 40 dias a contar da data da publicação do
presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia. Chama-
-se a atenção para o facto de o exercício da maioria dos
direitos processuais definidos no regulamento de base
depender de as partes se darem a conhecer no prazo
referido.

As empresas seleccionadas para integrar uma amostra
devem responder ao questionário nos prazos fixados no
ponto 6, alínea b), subalínea iii).

iii) Audições

Todas as partes interessadas podem igualmente solicitar
uma audição à Comissão no mesmo prazo de 40 dias.

b) Prazo específico para a selecção da amostra

i) Todas as informações referidas na alínea a), subalíneas i)
e ii), do ponto 5.1 devem ser recebidas pela Comissão no
prazo de 15 dias a contar da data de publicação do
presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia, uma
vez que a Comissão tenciona consultar as partes interes-
sadas, que se tenham manifestado dispostas a ser
incluídas na amostra definitiva, no prazo de 21 dias a
contar da data de publicação do presente aviso no Jornal
Oficial da União Europeia.

ii) Quaisquer outras informações pertinentes para a selecção
da amostra referida no ponto 5,1, alínea a), subalínea iii),
devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 21 dias
a contar da data de publicação do presente aviso no
Jornal Oficial da União Europeia.

iii) As respostas ao questionário fornecidas pelas partes
incluídas na amostra devem ser recebidas pela Comissão
no prazo de 37 dias a contar da data da notificação da
sua inclusão na amostra.

c) Prazo específico para a selecção do país com economia de mercado

As partes no inquérito podem desejar apresentar observações
quanto à adequação de basear o valor normal no que respeita
à República Popular da China nos preços efectivamente
pagos ou a pagar na Comunidade Europeia pelo produto
similar, tal como referido na alínea d) do ponto 5.1. A
Comissão deverá receber essas observações no prazo de 10
dias a contar da data de publicação do presente aviso no
Jornal Oficial da União Europeia.

d) Prazo específico para a apresentação dos pedidos de tratamento de
economia de mercado e/ou de tratamento individual

Os pedidos de aplicação do tratamento de economia de
mercado devidamente fundamentados (tal como referido no
ponto 5.1, alínea e), e/ou do tratamento individual ao abrigo
do n.o 5 do artigo 9.o do regulamento de base devem ser
recebidos pela Comissão no prazo de 15 dias a contar da
data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial da
União Europeia.

7. Observações por escrito, respostas a questionários e
correspondência

Quaisquer observações e pedidos das partes interessadas devem
ser apresentados por escrito (não em formato electrónico, salvo
especificação em contrário) e indicar nome, endereço, correio
electrónico e números de telefone e de fax da parte interessada.
Todas as observações por escrito, nomeadamente as informações
solicitadas no presente aviso, as respostas aos questionários e
demais correspondência, enviadas pelas partes interessadas a
título confidencial, devem conter a menção «Divulgação
restrita (1)» e, em conformidade com o n.o 2 do artigo 19.o do
regulamento de base, vir acompanhadas de uma versão não
confidencial, com a menção aposta «Para consulta pelas partes
interessadas».

Endereço da Comissão para o envio de correspondência:

Comissão Europeia
Direcção-Geral do Comércio
Direcção H
Gabinete: J-79 4/22
B-1049 Bruxelas
Fax (32-2) 295 65 05
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(1) Esta menção significa que se trata de um documento interno, protegido
ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1049/
/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001,
relativo ao acesso do público aos documentos do Parlamento Europeu,
do Conselho e da Comissão (JO L 145 de 31.5.2001, p. 43). Trata-se de
um documento confidencial em conformidade com o artigo 19.o do
regulamento de base e com o artigo 6.o do Acordo da OMC sobre a apli-
cação do artigo VI do GATT de 1994 (Acordo Anti-dumping).



8. Não colaboração

Caso uma parte interessada recuse o acesso às informações
necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça de
forma significativa a realização do inquérito, podem ser estabe-
lecidas conclusões preliminares ou finais, positivas ou negativas,
com base nos dados disponíveis, em conformidade com o artigo
18.o do regulamento de base.

Sempre que se verificar que uma parte interessada prestou infor-
mações falsas ou erróneas, tais informações não serão tidas em
conta, podendo ser utilizados os dados disponíveis. Se uma
parte interessada não colaborar, ou colaborar apenas parcial-
mente, e, por conseguinte, as conclusões se basearem nos dados
disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regula-
mento de base, o resultado poderá ser-lhe menos favorável do
que se tivesse colaborado.

9. Calendário do inquérito

Em conformidade com o n.o 9 do artigo 6.o do regulamento de
base, o inquérito será concluído no prazo de 15 meses a contar
da data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial da
União Europeia. Em conformidade com o n.o 1 do artigo 7.o do
regulamento de base, podem ser instituídas medidas provisórias,
o mais tardar nove meses a contar da publicação do presente
aviso no Jornal Oficial da União Europeia.

10. Tratamento de dados pessoais

De notar que quaisquer dados pessoais recolhidos neste inqué-
rito serão tratados em conformidade com o Regulamento (CE)
n.o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de
Dezembro de 2000, relativo à protecção das pessoas singulares
no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas insti-
tuições e pelos órgãos comunitários e à livre circulação desses
dados (1).
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PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE
CONCORRÊNCIA

COMISSÃO

AUXÍLIO ESTATAL — ALEMANHA

Auxílio estatal C 33/07 (ex N 729/06 e N 339/06) — Fundo de capital de risco IBG para a Saxónia-
-Anhalt

Convite para apresentação de observações nos termos do n.o 2 do artigo 88.o do Tratado CE

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2007/C 246/09)

Por carta de 30 de Agosto de 2007, publicada na língua que faz fé a seguir ao presente resumo, a Comissão
comunicou à Alemanha a sua decisão de dar início ao procedimento previsto no n.o 2 do artigo 88.o do
Tratado CE relativamente ao auxílio acima mencionado.

As partes interessadas podem apresentar as suas observações relativamente às medidas em relação às quais a
Comissão deu início ao procedimento no prazo de um mês a contar da data de publicação do presente
resumo e da carta que o acompanha, enviando-as para o seguinte endereço:

Commission européenne
Direction générale de la concurrence
Greffe des aides d'État
Bureau: SPA3, 6/5
B-1049 Bruxelles
Fax: (32-2) 296 12 42

Essas observações serão comunicadas à Alemanha. Qualquer interessado que apresente observações pode
solicitar por escrito o tratamento confidencial da sua identidade, devendo justificar o pedido.

TEXTO DO RESUMO

I. PROCEDIMENTO

1. Por carta de 30 de Maio de 2006, registada na Comissão no mesmo dia, as autoridades alemãs notifi-
caram à Comissão, nos termos do n.o 3 do artigo 88.o do Tratado CE, a parte da medida acima mencio-
nada registada pela Comissão como processo n.o N 339/06. A segunda parte desse regime foi notificada
em 9 de Novembro de 2006. A Comissão enviou seis pedidos de informação. As últimas informações
fornecidas pelas autoridades alemãs foram enviadas em 29 de Junho de 2007.

II. OS FACTOS

2. A medida em causa é o prolongamento do regime de capital de risco N 280/03 Innovationsfonds der IBG
Sachsen-Anhalt, aprovado pela Comissão como compatível com o mercado comum, com base nas regras
aplicáveis nessa altura.

3. O fundo IBG — Innovationsfonds der IBG Sachsen-Anhalt — constitui o investidor público nesse regime.
O Land da Saxónia-Anhalt é até agora o único parceiro do IBG. Contudo, o fundo está aberto a investi-
dores privados. O IBG é actualmente objecto de um processo de reestruturação que o transferirá para a
GmbH&Co KG, o que é frequente no sector do capital de risco. Este processo deverá estar concluído até
ao final de 2007.
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4. O único objectivo do fundo IBG consiste em gerir a concessão directa de apoio financeiro a empresas
estabelecidas na Saxónia-Anhalt, e especialmente a empresas inovadoras no domínio das tecnologias. Os
recursos estatais serão canalizados através deste fundo para as PME.

5. O IBG concede apoio financeiro a PME predominantemente através de:

— participações activas (offene Beteiligungen),

— participações passivas (stille Beteiligungen).

6. As participações activas correspondem a operações de entradas de capital tradicionais. Estão limitadas a
1,5 milhões de EUR por empresa por ano, no caso de uma participação privada que cubra no mínimo
30 % do investimento total, e a 10 milhões de EUR no caso de a participação privada se realizar pari
passu com a participação pública.

7. As participações passivas são instrumentos investidos nas PME num montante máximo de 5 milhões de
EUR e por um período máximo de 10 anos. Este período pode ser prorrogado por cinco anos suple-
mentares. Estas condições são sempre especificadas no acordo concluído entre o IBG e a PME-alvo.

8. Após a saída do investimento, as participações passivas são readquiridas pelo seu valor nominal (Nomi-
nalwert). Pode ser acordada uma remuneração única ligada aos lucros realizados (Exitvergütung), calculada
com base no aumento do valor da empresa, sendo as modalidades fixadas num contrato concluído entre
o IBG e a PME-alvo. O IBG cobra uma taxa de juro fixa (não associada aos lucros anuais) sobre o capital
investido (Festverzinsung). Esta taxa deve ser pelo menos superior em 400 pontos de base, à taxa de juro
de referência estabelecida pela Comissão Europeia para a República Federal da Alemanha (as denomi-
nadas «taxas de referência que a Comissão utiliza para quantificar o elemento de auxílio das subvenções
públicas»). Os juros vencem-se e devem ser pagos duas vezes por ano, em duas fracções iguais. Um
sistema de notação permitirá garantir a correspondência das taxas de juro com as taxas do mercado.

9. Para além desta taxa de juro fixa, é acordada uma taxa de juro anual associada aos lucros (Erfolgsab-
hängige Verzinsung) realizados sobre o capital investido. Estas duas componentes elevam-se a pelo menos
13 % por ano (a proporção actual é de 8,36 % para a taxa fixa e de 4,64 % para a taxa variável). A
relação entre as duas é concebida de forma a que a taxa fixa seja sempre superior à variável.

10. Cada participação passiva tem de ser garantida por uma caução de no mínimo 10 %, fornecida pelos
accionistas da PME-alvo.

11. Segundo as autoridades alemãs, em caso de insolvência, as participações passivas estão subordinadas
aos empréstimos mas não ao capital. Existem certos direitos associados às participações passivas, como
o direitos de informação sobre o mercado, o direito de controlo e os direito decorrente de acordos.
Todas as decisões que afectem a capacidade de mobilização de capitais (Kapitalfähigkeit) do beneficiário
só são possíveis com o acordo prévio do IBG.

12. O IBG pode pôr termo à participação passiva se a empresa beneficiária não respeitar as disposições do
contrato.

III. AVALIAÇÃO

13. Os investimentos realizados através de participações activas em regime de pari passu (os investidores
públicos e privados investem o mesmo montante sujeito às mesmas condições e riscos) não constituem
auxílios estatais. Os outros investimentos realizados pelo IBG em PME sob a forma de participações
activas limitadas a 1,5 milhões de EUR constituem auxílios estatais. Quanto a este aspecto, o regime está
em conformidade com as Orientações comunitárias relativas aos auxílios estatais e capital de risco a
pequenas e médias empresas («as Orientações») (1), sendo, por conseguinte, compatível com o mercado
comum nesta perspectiva.
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14. A Comissão duvida, no entanto, que as participações passivas utilizadas pelo IBG possam ser conside-
radas instrumentos de dívida e, por conseguinte, tem dúvidas sobre se deve manter a sua apreciação
formulada na precedente decisão relativa ao fundo IBG (2), aplicando-lhes uma taxa de referência utili-
zada pela Comissão para quantificar o elemento de auxílio nos empréstimos não garantidos, concedidos
pelo Estado. Se as participações passivas não fossem consideradas como dívidas, mas sim como instru-
mentos equiparáveis a capital, o montante máximo do investimento, juntamente com as participações
activas, passaria para 6,5 milhões de EUR por empresa e por ano, o que excede o limite estabelecido no
ponto 4.3.1. das Orientações. As autoridades alemãs não apresentaram quaisquer elementos comprova-
tivos da existência de uma deficiência do mercado que, para ser sanada, exigiria montantes de investi-
mento superiores a 1,5 milhões de EUR.

15. Por conseguinte, a Comissão convida as autoridades alemãs e as partes interessadas a apresentarem as
suas observações sobre a natureza das participações passivas utilizadas no quadro desse regime, bem
como a explicitarem as suas semelhanças e diferenças em relação a dívidas e a instrumentos equipará-
veis a capital. Seria nomeadamente útil para a Comissão a apresentação de respostas para as seguintes
questões:

a) As participações passivas, tal como as descritas na decisão, permitem a uma empresa contrair um
maior volume dos empréstimos em fases posteriores?

b) As participações passivas, tal como as descritas na decisão, são tratadas como instrumentos equipa-
ráveis a capital pelos potenciais mutuantes/investidores?

c) Os bancos ou outros investidores privados fornecem participações passivas, como as descritas na
decisão? De que forma as tratam — como dívidas, como instrumentos equiparáveis a capital ou
como capital?

d) Os bancos ou outros investidores privados dispõem de um sistema de notação quando fornecem
participações passivas, como as descritas na decisão?

e) É corrente garantir os empréstimos concedidos às PME através de cláusulas de propriedade/de
controlo? Em que circunstâncias?

TEXTO DA CARTA

«1. VERFAHREN

1. Mit Schreiben vom 30. Mai 2006, das am selben Tag von der Kommission registriert wurde, meldeten
die deutschen Behörden gemäß Artikel 88 Absatz 3 des EG-Vertrags den bei der Kommission als
Beihilfe N 339/06 erfassten Teil der oben genannten Maßnahme an; er betrifft Investitionen, die nach
Auffassung der deutschen Behörden dem Pari-passu-Grundsatz entsprechen.

2. Mit Schreiben vom 13. Juli 2006 übermittelten die deutschen Behörden die von der Kommission mit
Schreiben vom 22. Juni 2006 verlangten zusätzlichen Informationen.

3. Mit Schreiben vom 31. August 2006 erbat die Kommission zusätzliche Auskünfte und erhielt Antwort
in Form eines Schreibens vom 22. September 2006, das am 25. September 2006 von der Kommission
registriert wurde.

4. Am 11. Oktober 2006 ersuchte die Kommission erneut um zusätzliche Auskünfte und erhielt am
6. November 2006 Antwort von den deutschen Behörden.

5. Mit Schreiben vom 9. November 2006, das am selben Tag von der Kommission registriert wurde,
meldeten die deutschen Behörden den bei der Kommission als Beihilfe N 729/06 erfassten zweiten Teil
der Maßnahme an, der andere Investitionen betrifft.

6. Da sich der Anmeldungsgegenstand der Sachen N 339/06 und N 729/06 überschnitt, schlug die
Kommission in ihrem Schreiben vom 6. Dezember 2006 vor, die beiden Anmeldungen zusammenzu-
führen und den gesamten Schriftwechsel so zu behandeln, als bezöge er sich auf beide Sachen. Ferner
erbat die Kommission zusätzliche Auskünfte.

7. Mit Schreiben vom 23. Januar 2007, das am selben Tag von der Kommission registriert wurde,
antworteten die deutschen Behörden auf die Fragen der Kommission.

20.10.2007C 246/22 Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(2) Auxílio estatal N 280/03.



8. Am 28. Februar 2007 erbat die Kommission zusätzliche Auskünfte. Am 12. März 2007 beantragten
die deutschen Behörden eine Verlängerung der Frist für die Auskunftserteilung. Mit Schreiben vom
11. April 2007, das am selben Tag von der Kommission registriert wurde, übermittelten die deutschen
Behörden die von der Kommission verlangten zusätzlichen Informationen.

9. Am 4. Mai 2007 erbat die Kommission zusätzliche Auskünfte. Am 5. Juni 2007 beantragten die
deutschen Behörden eine Verlängerung der Frist für die Auskunftserteilung bis zum 29. Juni 2007.
Diesem Antrag wurde am 7. Juni 2007 stattgegeben.

10. Am 29. Juni 2007 übermittelten die deutschen Behörden die entsprechenden Informationen.

2. BESCHREIBUNG DER BEIHILFEREGELUNG

2.1. Hintergrund der Beihilferegelung

11. Die Maßnahme ist die Verlängerung der am 31. Dezember 2006 ausgelaufenen Risikokapitalbeihilfe
N 280/03 ‚Innovationsfonds der IBG Sachsen-Anhalt‘, deren Vereinbarkeit mit dem Gemeinsamen
Markt die Kommission bestätigt hatte (3). Im Gegensatz zu der aktuell notifizierten Beihilferegelung
sah die vorgenannte Regelung niedrigere Investitionstranchen für offene Beteiligungen (1 Mio. EUR)
und in einigen Fällen keine private Beteiligung an Risikokapitalinvestitionen vor.

12. Nach Angaben der deutschen Behörden gibt es praktisch keine privaten Investoren, die an einer Anlage
in KMU bis zur Expansionsphase interessiert sind. In den Jahren 2005 und 2006 betrug der Anteil
aller in Deutschland erfolgten Risikokapitalinvestitionen, die in Sachsen-Anhalt getätigt wurden, ledi-
glich 1,3 % bzw. 0,9 %.

13. Den deutschen Behörden zufolge gibt es insbesondere im Land Sachsen-Anhalt keinen entwickelten
Markt für Wagniskapitalinvestitionen. Investmentfonds seien erst nach der Expansionsphase, wenn das
Anlagerisiko deutlich geringer ist, an einer Anlage in KMU interessiert.

14. Ziel der angemeldeten Beihilferegelung ist die Förderung innovativer und wachstumsorientierter kleiner
und mittlerer Unternehmen (KMU) (4), die in Sachsen-Anhalt, einem Fördergebiet im Sinne von
Artikel 87 Absatz 3 Buchstabe a, niedergelassen sind.

2.2. Funktionsweise der Beihilferegelung

15. Der IBG-Fonds (IBG steht für ‚Investitionsbeteiligungsgesellschaft mbH‘) ist der öffentliche Investor bei
dieser Beihilferegelung. Bislang ist das Land Sachsen-Anhalt der einzige Gesellschafter der IBG. Der
Fonds steht jedoch auch privaten Investoren offen. Die IBG wird derzeit in eine GmbH & Co. KG
umgewandelt, einer in der Wagniskapitalbranche üblichen Gesellschaftsform. Der Umstrukturierungs-
prozess wird voraussichtlich Ende 2007 abgeschlossen sein.

16. Der Zweck des IBG-Fonds besteht ausschließlich darin, in Sachsen-Anhalt niedergelassenen Unter-
nehmen und insbesondere technologieorientierten innovativen Unternehmen direkt finanzielle Unters-
tützung zukommen zu lassen. Die staatlichen Mittel werden über diesen Fonds direkt den KMU zuge-
führt.

17. Die IBG wählt die am besten geeigneten Unternehmen aus, wobei folgende Voraussetzungen erfüllt
sein müssen:

— Durch das Innovationsvorhaben werden neue, bisher nicht angewandte Techniken eingesetzt oder
Forschungs- und Entwicklungsvorhaben im Unternehmen selbst erbracht.

— Mit dem neuen Produkt (bzw. dem neuen Verfahren oder der neuen Dienstleistung) sind für das
Unternehmen Wettbewerbsvorteile und Marktchancen verbunden.
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— Es liegt ein ausführlicher Geschäftsplan vor, der detaillierte Angaben zu Finanzierung, Kosten und
erforderlichen Investitionen enthält und aus dem die Tragfähigkeit des Vorhabens im Vorhinein
hervorgeht. Mit anderen Worten erfolgen die Investitionen auf der Grundlage eines zuverlässigen
Geschäftsplans, der eine ausführliche Produkt- bzw. Dienstleistungsanalyse sowie Umsatz- und
Gewinnprognosen enthält.

18. Die IBG investiert gemäß den Bestimmungen ihrer Satzung in ausgewählte KMU und finanziert dabei
folgende Bereiche in den ausgewählten Unternehmen:

— Forschungs- und Entwicklungsarbeiten einschließlich der Herstellung und Erprobung von Proto-
typen sowie der Durchführung von Demonstrations- und Pilotvorhaben;

— Anpassungsentwicklungen bis zur Markteinführung technisch neuer oder wesentlich verbesserter
Produkte, Verfahren oder technischer Dienstleistungen;

— Markteinführung und Wachstumsfinanzierungen.

19. Den deutschen Behörden zufolge enthalten die Arbeitsverträge der Personen, die die Anlageentschei-
dungen im Namen der IBG treffen, Beschränkungen, durch die gewährleistet ist, dass diese Personen in
keiner Weise mit den ausgewählten KMU in Verbindung stehen.

2.2.1. Anlageinstrumente

20. Die IBG unterstützt private Risikokapitalfonds finanziell anhand von:

— offenen Beteiligungen, d.h. Anteilseigentum an einem Unternehmen;

— Wandelanleihen und Optionsanleihen;

— stillen Beteiligungen;

— marktkonformen Wandlungsmaßnahmen in Form einer Wandlung bereits bestehender stiller Betei-
ligungen in offene Beteiligungen.

21. Die offenen Beteiligungen können zweierlei Form annehmen — offene Beteiligungen oder Pari-passu-
-Beteiligungen.

22. Offene Beteiligungen mit Beihilfecharakter sind nur als Minderheitsbeteiligungen von bis zu 25 % des
Kapitals des Unternehmens und bis zu 1,5 Mio. EUR pro Unternehmen und Zwölfmonatszeitraum
möglich.

23. Die Konditionen der Investition durch offene Beteiligung werden vertraglich zwischen der IBG und
dem Beteiligungsnehmer geregelt. Im Vertrag wird auch eine klare Exitstrategie festgelegt. Die Exitstra-
tegie kann je nach Marktumfeld von Investition zu Investition unterschiedlich sein, steht jedoch von
Beginn an fest. Die IBG geht davon aus, dass mindestens 60 % der offenen Beteiligungen vor Ablauf
einer fünfjährigen Nachlauffrist beendet werden.

24. In allen Phasen bis einschließlich der Expansionsphase muss der Anteil privater Beteiligungen mindes-
tens 30 % der durch offene Beteiligung erfolgenden Investitionen in die Ziel-KMU betragen. Die Rege-
lung ist auf die Expansionsphase beschränkt.

25. Ferner kann die IBG durch offene Beteiligungen neue Investitionen in Höhe von bis zu 10 Mio. EUR
pro Unternehmen eingehen, sofern die Beteiligungen pari passu mit Beteiligungen privater Investoren
erfolgen und die Beteiligungen der IBG und privater Investoren gleich hoch sind. Gleiches gilt für
Wandel- and Optionsanleihen. Den deutschen Behörden zufolge stellen solche Investitionen keine
staatliche Beihilfe dar. Der Begriff pari passu bedeutet, dass die IBG zu den gleichen Konditionen anlegt
wie private Investoren. Dabei darf die Investition der IBG in ein Ziel-KMU die entsprechende private
Investition nicht übersteigen. Alle Anlagekonditionen werden in Abstimmung mit privaten Investoren
festgelegt. Jegliche Investition der IBG in Form von offenen Beteiligungen, Wandel- und Optionsan-
leihen geht mit genau derselben Art privater Investition zu denselben Bedingungen und mit demselben
Risiko einher. Private Investoren, die zu denselben Bedingungen investieren wie die IBG, sind von den
Unternehmen, in die investiert wird, unabhängig. Die Unabhängigkeit wird anhand der Begriffsbestim-
mung der Eigenständigkeit in der KMU-Definition der EU (5) beurteilt.
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26. Ferner kann die IBG eigenständig, unabhängig von privaten Investoren, neue Investitionen in Höhe
von bis zu 5 Mio. EUR pro Unternehmen in Form von stillen Beteiligungen eingehen. Stille Beteili-
gungen können bis zu zehn Jahre gehalten werden. Eine Verlängerung um weitere fünf Jahre ist
möglich. Die Laufzeit der Beteiligung wird stets im Vertrag zwischen der IBG und dem Ziel-KMU fest-
gelegt.

27. Stille Beteiligungen werden zum Nominalwert zurückgekauft, d.h. zu dem im Investitionsvertrag
vereinbarten Wert. Es kann eine gewinnabhängige, einmalige Exitvergütung vereinbart werden, die auf
der Grundlage der Wertentwicklung des Unternehmens berechnet und zwischen der IBG und dem
Ziel-KMU im Einzelnen vertraglich geregelt wird. Die IBG erhebt einen (vom Jahresgewinn unabhän-
gigen) festen Zinssatz auf das eingelegte Kapital, der mindestens 400 Basispunkte über dem von der
Europäischen Kommission für die Bundesrepublik Deutschland ermittelten Referenzsatz liegt (6). Die
Zinsen sind in zwei gleichen Raten pro Jahr fällig und zahlbar. Der Zinssatz wird auf der Grundlage
einer wirtschaftlichen Risikobewertung festgelegt. Die IBG hat der Kommission eine Kurzdarstellung
des entsprechenden Verfahrens vorgelegt, durch das nach Angaben der deutschen Behörden gewähr-
leistet ist, dass ein marktüblicher Zinssatz vereinbart wird.

28. Zuzüglich zu dieser festen Vergütung wird ein gewinnabhängiger jährlicher Zinssatz auf das eingelegte
Kapital vereinbart. Zusammengenommen betragen diese beiden Komponenten mindestens 13 % p. a.
(derzeitiges Verhältnis: 8,36 % fix und 4,64 % variabel). Festzinssatz und gewinnabhängige Vergütung
werden stets so festgelegt, dass ersterer höher ist als letztere.

29. Nach Angaben der deutschen Behörden wird bei jeder Investition eine intensive Einzelfallprüfung (Due
Diligence) durchgeführt. Die Ergebnisse dieser Due Diligence gehen in ein Scoringsystem ein, das zur
Bewertung des Investment-Risikos entwickelt wurde. Das Risiko wird anhand einer Reihe von Parame-
tern beurteilt, die dann Einfluss darauf haben, welcher Zinssatz auf die stillen Beteiligungen der IBG
angewandt wird. Die Parameter werden in 5 Gruppen eingeteilt, die sich auf folgende Aspekte
beziehen: Rechte an geistigem Eigentum, Lage am jeweiligen Markt, interne Organisation des Zielunter-
nehmens, Management des Zielunternehmens und erwartete Rentabilität. Bei jeder Parametergruppe ist
eine maximale Punktzahl zu erreichen. Das vielversprechendste Unternehmen kann insgesamt maximal
100 Punkte erreichen. Dies entspräche dann der risikoärmsten Investition, die mit den niedrigsten
Zinssätzen belegt würde. Je weniger Punkte ein Zielunternehmen erhält, desto höher der angebotene
Zinssatz.

30. Jede stille Beteiligung ist mit einer Bürgschaft in Höhe von mindestens 10 % der Vermögenseinlage der
Gesellschafter des antragstellenden Unternehmens zu besichern.

31. Nach Angaben der deutschen Behörden werden stille Beteiligungen der IBG im Falle einer Insolvenz
gegenüber Kreditverträgen nachrangig behandelt, nicht aber gegenüber offenen Beteiligungen. Inhaber
einer stillen Beteiligung verfügen über bestimmte Rechte. Die IBG hat in Verbindung mit stillen Beteili-
gungen Zugang zu Marktinformationen sowie Kontroll- und Zustimmungsrechte. Wichtige Entschei-
dungen des Beteiligungsnehmers bezüglich seiner Kapitalstruktur können nur mit vorheriger Zustim-
mung der IBG getroffen werden. Den deutschen Behörden zufolge werden Banken, die Kredite
vergeben, ähnliche Rechte eingeräumt, wenn die entsprechenden Kreditverträge Klauseln zu Eigentü-
merwechsel (‚change of ownership clause‘) und Kontrollwechsel (‚change of control clause‘) enthalten.

32. Den deutschen Behörden zufolge zeigt die nachstehende Tabelle die Gemeinsamkeiten und Unters-
chiede zwischen den in diesem Fall übernommenen stillen Beteiligungen der IBG, offenen Beteili-
gungen und Kreditverträgen in Bezug auf Marktinformationen und Kontrollrechte:

Kontrollrechte Stille Beteiligung
der IBG

Anteilseigner im
Rahmen offener
Beteiligungen

Kreditverträge mit
Klauseln zu

Eigentümer- und
Kontrollwechsel

a) Änderung des Unternehmenszwecks oder der
Rechtsform

Ja Ja Ja

b) Veräußerung des Unternehmens als Ganzes
oder von Teilen sowie dessen Verpachtung

Ja Ja Ja
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Kontrollrechte Stille Beteiligung
der IBG

Anteilseigner im
Rahmen offener
Beteiligungen

Kreditverträge mit
Klauseln zu

Eigentümer- und
Kontrollwechsel

c) Abschluss, Änderung und Aufhebung rele-
vanter Unternehmensverträge (Beherrschungs-,
Gewinnabführungs-, Organschafts-, Lizenz-
und Patentnutzungsverträge)

Ja Ja Teilweise (nur
bei bestimmten

Verträgen)

d) Einstellung des Geschäftsbetriebs Ja Ja Nein

e) Feststellung des Jahresabschlusses auf
Vorschlag der Geschäftsführung

Nein Ja Nein

f) Verwendung des Bilanzgewinns einschließlich
Gewinnausschüttungen

Nein Ja Nein

g) Entlastung der Geschäftsführung Nein Ja Nein

h) Bestellung des Abschlussprüfers Nein Ja Nein

i) Bestellung und Abberufung von Geschäftsfüh-
rern sowie Änderungen der Geschäftsordnung
für die Geschäftsführung

Nein Ja Nein

j) Abschluss, Änderung und Beendigung von
Geschäftsführeranstellungsverträgen

Nein Ja Nein

k) Bestellung und Abberufung von Prokuristen Nein Ja Nein

l) Änderung des fakultativen Aufsichtsrates, von
dessen Satzung sowie Beschlüsse über ihre
Vergütung

Nein Ja Nein

m) Änderung des Gesellschaftsvertrags Nein Ja Nein

n) Auflösung der Gesellschaft Nein Ja Nein

o) Umwandlungen im Sinne von § 1 Umwan-
dlungsgesetz

Nein Ja Nein

p) Veräußerung von 50 % der Vermögensgegens-
tände (wirtschaftliche Einheit von Sachen,
Rechten und sonstigen Gütern) der Gesells-
chaft oder mehr (nach Verkehrswerten)

Nein Ja Nein

q) Maßnahmen der Kapitalbeschaffung mit einem
Volumen von über … EUR, der Kapitalerhö-
hung und Kapitalherabsetzung

Nein Ja Nein

r) Zustimmung zu Abschluss, Änderung oder
Beendigung von Unternehmensverträgen im
Sinne der §§ 291 ff. AktG

Nein Ja Nein

s) Begründung oder Ausgabe neuer Geschäftsan-
teile einschließlich der Gewährung von Bezugs-
rechten auf neue Geschäftsanteile

Nein Ja Nein
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Kontrollrechte Stille Beteiligung
der IBG

Anteilseigner im
Rahmen offener
Beteiligungen

Kreditverträge mit
Klauseln zu

Eigentümer- und
Kontrollwechsel

t) Zustimmung zu Verfügungen über Geschäft-
santeile

Ja Ja Ja

u) Einziehung und Abtretung von Geschäftsan-
teilen

Nein Ja Nein

v) Freistellung vom gesellschaftsrechtlichen Wett-
bewerbsverbot

Nein Ja Nein

w) Zustimmung zum Geschäftsplan einschließlich
Jahresbudget

Nein Ja Nein

x) Verzicht auf Prüfung des Jahresabschlusses Nein Ja Nein

Nach Angaben der deutschen Behörden kann die IBG eine Beteiligung beenden, wenn das betreffende
Unternehmen gegen Vertragsbestimmungen verstößt. In der nachstehenden Tabelle haben die
deutschen Behörden die Gemeinsamkeiten und Unterschiede in Bezug auf die Kündigungsmöglich-
keiten der IBG und der Kreditinstitute aufgeführt.

Kündigungsmöglichkeiten
bei fester Laufzeit oder

abweichender
Kündigungsregelung

Kündigungsrechte der IBG bei stillen
Beteiligungen Kündigungsrechte bei Kreditverträgen

Fristlose Kündigung a) wenn die Voraussetzungen der Beteili-
gungsübernahme nicht gegeben
waren, sich geändert haben oder nach-
träglich entfallen sind, z. B. durch
Veräußerung des Betriebs oder von
Betriebsteilen durch den Beteiligungs-
nehmer (BN) oder durch eine Ände-
rung der Eigentums- und Beteiligungs-
verhältnisse des BN;

a) wenn die Voraussetzungen für die
Auszahlung des Darlehens nach erfol-
gloser Aufforderung mit Fristsetzung
nicht erfüllt werden;

b) wenn der BN seine Verpflichtungen
aus dem Beteiligungsvertrag gröblich
verletzt, insbesondere mit der Entrich-
tung des vereinbarten Beteiligungsent-
gelts in einen Zahlungsrückstand gerät
und eine durch den Beteiligungsgeber
(BG) zur Abhilfe bestellte Frist erfol-
glos verstreichen lässt;

b) wenn der Darlehensnehmer wesentliche
Verpflichtungen aus dem Vertrag trotz
schriftlicher Aufforderung zur Unterlas-
sung verletzt; wenn der Darlehens-
nehmer nach schriftlicher Zahlungsauf-
forderung mit einer Zins- oder
Tilgungsrate mindestens einen Monat in
Verzug ist;

c) wenn die Ausschüttungen an die
Gesellschafter des BN offensichtlich im
Missverhältnis zur Ertragskraft und
zur Eigenkapitalausstattung des BN
stehen;

c) —

d) wenn die Mittel nicht dem Zweck
entsprechend verwendet worden sind,
insbesondere wenn die mit Mitteln
des BG angeschafften Wirtschaftsgüter
des Anlagevermögens vor Ablauf des
Zweckbindungszeitraums von fünf
Jahren, beginnend mit dem Zeitpunkt
der Anschaffung, aus dem Unter-
nehmen im Geltungsbereich des
Landes Sachsen-Anhalt entfernt
werden;

d) wenn der Darlehensnehmer vom Inves-
titionsvorhaben wesentlich abweicht,
ohne dass die Bank dieser Änderung
zugestimmt hat;
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Kündigungsmöglichkeiten
bei fester Laufzeit oder

abweichender
Kündigungsregelung

Kündigungsrechte der IBG bei stillen
Beteiligungen Kündigungsrechte bei Kreditverträgen

e) wenn hinsichtlich des Vermögens des
BN, seiner Rechtsnachfolger oder
seines Nachlasses:
unrichtige Angaben gemacht wurden;

ein Insolvenzverfahren eröffnet oder
mangels Masse abgelehnt worden ist;

ein gerichtliches Verfahren, das zum
Abschluss der Einzelzwangsvollstrec-
kung führt, eröffnet worden ist;

ein außergerichtlicher Vergleich (Stun-
dungs-, Quoten- oder Liquidationsver-
gleich), dem alle oder eine Gruppe
untereinander vergleichbarer Gläubiger
zugestimmt haben, abgeschlossen
worden ist;

eine Zwangsvollstreckung wegen der
Rückzahlung der Beteiligung nicht zur
vollen Befriedigung geführt hat;

die wirtschaftlichen Verhältnisse so
ungünstig sind oder sich absehbar
gestalten, dass der BN seine Zahlungen
ganz oder teilweise eingestellt hat
bzw. einstellen wird;

e) wenn der Darlehensnehmer das
Darlehen zu Unrecht — insbesondere
durch unzutreffende Angaben —

erlangt hat oder wenn er das geförderte
Projekt nicht durchführt; wenn eine
wesentliche Verschlechterung der
Vermögensverhältnisse des Kunden oder
der Werthaltigkeit einer Sicherheit
eintritt oder einzutreten droht und
dadurch die Rückzahlung des Darlehens
oder die Erfüllung einer sonstigen
Verbindlichkeit gegenüber der Bank —

auch unter Verwertung einer hierfür
bestehenden Sicherheit — gefährdet ist;

f) bei Veräußerung des Unternehmens als
Ganzes oder von Teilen sowie dessen
Verpachtung ohne vorherige Zustim-
mung der IBG.

f) wenn ein Kontrollwechsel eintritt und
zwischen den Parteien eine Einigung
über die Fortsetzung zu gegebenenfalls
veränderten Konditionen, z. B. hinsicht-
lich der Verzinsung, der Besicherung
oder sonstiger Absprachen, nicht recht-
zeitig erzielt wird.

Ordentliche Kündigung Der BN kann die stille Beteiligung jeder-
zeit mit einer Frist von einem Monat
kündigen; die IBG kann nicht ordentlich
kündigen.

Der Kunde kann nur aus wichtigem Grund
kündigen; die Bank kann nicht ordentlich
kündigen.

33. Nach Angaben der deutschen Behörden können Beteiligungsnehmer stille Beteiligungen der IBG in
diesem Fall aus folgenden Gründen wie Kredite behandeln:

a) Rechts- und Regulierungsvorschriften

Unter einer stillen Beteiligung im Sinne der §§ 230 bis 237 HGB wird die Vermögenseinlage eines
so genannten stillen Gesellschafters verstanden, die in das Betriebsvermögen des Inhabers eines
Handelsgeschäftes übergeht und dieses erhöht. Er ist nicht am Betriebsvermögen beteiligt.

Die stille Gesellschaft ist zivilrechtlich eine als Innengesellschaft ausgestaltete Gesellschaft des
bürgerlichen Rechts im Sinne des § 705 BGB. Dies bedeutet, dass der stille Gesellschafter lediglich
Kapitalgeber ist, je nach Vertragsgestaltung am Gewinn und Verlust der Beteiligungsgesellschaft
beteiligt wird, aber nicht nach außen in Erscheinung tritt.

b) Finanz- und Rechnungslegungsvorschriften

Deutsches Handelsrecht (HGB)

Stille Beteiligungen sind in der handelsrechtlichen Bilanz des Beteiligungsnehmers in der Regel nicht
als Eigenkapital, sondern als Fremdkapital in Gestalt einer ‚sonstigen Verbindlichkeit‘ mit ihrem
Rückzahlungsbetrag auszuweisen.

In Ausnahmefällen kann eine stille Beteiligung als bilanzielles Eigenkapital oder ‚Sonderposten
Beteiligungen‘ behandelt werden. Dazu ist es notwendig, dass die Kündigung stiller Beteiligungen
längerfristig ausgeschlossen ist, dass der Rückzahlungsanspruch des stillen Gesellschafters erst nach
Befriedigung aller Gläubiger geltend gemacht wird und im Falle einer Insolvenz keine Insolvenzfor-
derung darstellt und dass die Einlage vollständig am Verlust teilnimmt. All dies wird in den
Verträgen der IBG ausgeschlossen, so dass die Beteiligungen der IBG stets als Fremdkapital beim
Beteiligungsnehmer zu bilanzieren sind und im Insolvenzfall stets zu Insolvenzforderungen führen.
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c) Internationale Bilanzierungsstandards (IAS/IFSR)

Nach Angaben der deutschen Behörden werden Finanzierungsinstrumente wie die stillen Beteili-
gungen der IBG bilanziell nach der Art ihrer Ausgestaltung bzw. ‚wirtschaftlichen Substanz‘ behan-
delt. Mezzanine Finanzierungsformen (so auch stille Beteiligungen der IBG) stellen finanzielle
Schulden nach IAS (International Accounting Standard) 32.11 dar. Dies basiert darauf, dass Finan-
zierungsinstrumente, die pflichtgemäß oder wahlweise einen Rückzahlungsanspruch begründen,
auch bei hinausgeschobener Fälligkeit oder Nachrangigkeit gegenüber Krediten nicht als Eigenkapital
zu behandeln sind.

d) Steuerrecht

Nach Angaben der deutschen Behörden kann eine stille Beteiligung aufgrund individueller vertragli-
cher Regelungen sehr unterschiedlich behandelt werden.

Wie die deutschen Behörden ausführen, werden die stillen Beteiligungen der IBG grundsätzlich in
Form von typischen stillen Beteiligungen eingegangen. Die steuerliche Behandlung dieser Beteili-
gungsform beim Beteiligungsnehmer basiert auf der Beurteilung des stillen Gesellschaftsverhält-
nisses als echtes Fremdkapital. Demzufolge stellt der Gewinnanteil des stillen Gesellschafters eine
Betriebsausgabe dar, eventuelle Verlustübernahmen (bei der IBG ausgeschlossen) sind hingegen
Betriebseinnahmen. Die Gewinnanteilsbehandlung entspricht in diesem Fall somit einer normalen
Fremdkapitalverzinsung.

34. In Bezug auf marktkonforme Wandlungsmaßnahmen kann die IBG bereits bestehende stille Beteili-
gungen mit Wandeloptionen in offene Beteiligungen wandeln, sofern private Investoren dasselbe tun
oder offene Beteiligungen in entsprechender Höhe erwerben. Nach Angaben der deutschen Behörden
erfolgen solche Investitionen pari passu zwischen öffentlichen und privaten Investoren und stellen
keine staatliche Beihilfe dar.

35. Damit derartige Investitionen keine staatlichen Beihilfen darstellen, müssen nach Angaben der
deutschen Behörden folgende Voraussetzungen erfüllt sein:

— Die IBG stellt den Begünstigten ihre Investitionen nicht zu günstigeren wirtschaftlichen Bedin-
gungen zur Verfügung als ein privater Koinvestor.

— Für die IBG und private Koinvestoren gelten wirtschaftlich gleiche Vertragsbedingungen.

— Das Beteiligungsvolumen der IBG darf das Beteiligungsvolumen der privaten Koinvestoren nicht
übersteigen.

— Die Konditionenbestimmung/-bewertung, die Strukturierung und (u. a. die vertragliche) Ausgestal-
tung einer (Finanzierungs-)Maßnahme werden maßgeblich von den privaten Koinvestoren
bestimmt.

36. Für den Fall, dass eine gleichzeitige Wandlung öffentlicher und privater stiller Beteiligungen mit
Wandeloptionen nicht möglich ist — die IBG ist in einigen Fällen der einzige Inhaber stiller Beteili-
gungen bei Zielunternehmen —, argumentieren die deutschen Behörden, dass dennoch de facto die
Kriterien für Pari-passu-Investitionen eingehalten werden.

37. Wenn die IBG ein Investitionsangebot von einem privaten Investor erhält, berechnet sie den Gegenwert
ihrer stillen Beteiligung in Anteilen nach folgender Formel:

Gesamtansprüche der IBG aus stillen Beteiligungen (Nominalwert + feste und variable Zinsen +
Exitvergütung)

geteilt durch

den im Angebot des privaten Investors genannten Unternehmenswert (dabei handelt es sich um den
Wert, den der private Investor für seine eigene Kapitalbeteiligung an dem Unternehmen ermittelt hat)

38. Die konkrete Ermittlung des Anteilswerts der stillen Beteiligung erfolgt üblicherweise bei Eingehen
einer stillen Beteiligung. Daher weisen stille Beteiligungen von Beginn an einen festen Preis auf, so dass
sich ihr Wert im Laufe der Zeit nicht verändern kann. Die festen Elemente sind: Nominalwert + feste
und variable Zinsen + Exitvergütung. Im Zuge einer Wandlung wird der Wert der oben genannten
Ansprüche in offene Beteiligungen gewandelt.

39. Die IBG hat die Wahl, ob sie wandelt oder nicht. Sie hat die Möglichkeit, das Angebot des privaten
Investors abzulehnen, wenn sie dieses nicht für finanziell attraktiv erachtet.
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2.2.2. Fondsmanagement

40. Zurzeit hat die IBG keinen Vertrag mit einer professionellen Fondsverwaltungsgesellschaft. Die IBG
befindet sich derzeit jedoch in einem Umstrukturierungsprozess, der Ende 2007 abgeschlossen sein
wird. Die deutschen Behörden haben sich verpflichtet, für die Verwaltung der IBG eine offene nicht-
diskriminierende Ausschreibung durchzuführen. Die Entscheidung zur Privatisierung der Verwaltung
der IBG ist schon gefallen. Die Ausschreibung wurde bereits veröffentlicht und findet sich im Supple-
ment zum Amtsblatt der Europäischen Union (Verfahren TED 2006/S 158-170811 ergänzt durch TED
2006/S 168-179519). Im Anschluss an das Ausschreibungsverfahren wird ein Vertrag zwischen dem
Fonds und der ausgewählten Verwaltungsgesellschaft geschlossen.

41. Die Vergütung der Fondsmanager wird erfolgsabhängig sein und neben der Erfahrung mit Risikokapi-
talinvestitionen eines der wichtigsten Kriterien für die Auswahl des besten Bieters bilden. Die der
Ausschreibung unterliegende Vergütung umfasst zwei Bestandteile: eine fixe Komponente und eine
variable Vergütung in Höhe von 20 % der Gewinne nach Beendigung einer Beteiligung. Die Fondsma-
nager sind verpflichtet, bewährte Verfahren der Wagniskapitalbranche anzuwenden.

42. Die Aufsicht über das Fondsmanagement erfolgt durch die IBG, deren Gesellschafterrechte durch das
Ministerium der Finanzen des Landes Sachsen-Anhalt ausgeübt werden. Darüber hinaus führt der
Aufsichtsrat der IBG Kontrollen durch. Den deutschen Behörden zufolge übt das Land somit die nach
den einschlägigen Rechtsvorschriften für derartige Investmentfonds geltende Aufsicht aus.

43. Da keine Mittel privater Investoren in dem Fonds eingelegt sind, gibt es keinen gesonderten Investoren-
oder Beratungsausschuss. Die privaten Investoren können jedoch vollkommen frei darüber entscheiden,
ob sie gemeinsam mit der IBG in Ziel-KMU investieren möchten. Somit erfordern alle Entscheidungen,
die mit privaten Geldern einhergehen, die Mitwirkung privater Investoren.

44. Als Zielunternehmen der Investitionen kommen nur KMU in Frage, die in Fördergebieten im Sinne
von Artikel 87 Absatz 3 Buchstaben a oder c des EG-Vertrags angesiedelt sind. Die Förderung von
Unternehmen in Schwierigkeiten im Sinne der Leitlinien der Gemeinschaft für staatliche Beihilfen zur
Rettung und Umstrukturierung von Unternehmen in Schwierigkeiten (7) ist ausgeschlossen.

45. Die Beihilfe ist nicht von Exporttätigkeiten der Ziel-KMU oder der Verwendung heimischer Erzeugnisse
zulasten von Importwaren abhängig.

2.3. Rechtsgrundlage der Beihilferegelung

46. Rechtsgrundlage sind nach Angaben der deutschen Behörden:

— die modifizierten Beteiligungsgrundsätze der IBG.

2.4. Mittelausstattung der Beihilferegelung

47. Die Gesamtfinanzierungsmittel belaufen sich auf rund 130 Mio. EUR.

2.5. Laufzeit der Maßnahme

48. Die Laufzeit der Beihilferegelung beträgt sechs Jahre. Somit gilt die Regelung bis zum 31. Dezember
2013. Innerhalb dieser sechs Jahre können die Mittel investiert und reinvestiert werden (es handelt sich
also um einen revolvierenden Fonds). Daher werden nicht alle Investitionen bis zum 31. Dezember
2013 beendet sein. Die deutschen Behörden haben jedoch bestätigt, dass nach diesem Datum zurück-
fließende Gelder nicht ohne vorherige Zustimmung der Europäischen Kommission reinvestiert werden
können.

49. Die deutschen Behörden haben ferner bestätigt, dass keine staatliche Beihilfe gewährt werden kann,
solange die Europäische Kommission die Maßnahme nicht genehmigt hat, und machen jegliche Investi-
tion im Rahmen der neuen Regelungen von der Genehmigung durch die Europäische Kommission
abhängig.
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2.6. Kumulierung von Beihilfen im Rahmen der Regelung

50. Wird das Kapital, das einem Zielunternehmen durch eine unter die Leitlinien fallende Risikokapitalbei-
hilfe zur Verfügung gestellt wird, zur Finanzierung von Erstinvestitionen oder zur Tragung anderer
Kosten genutzt, die nach anderen Gruppenfreistellungsverordnungen, Leitlinien, Beihilferahmen oder
sonstigen Dokumenten über staatliche Beihilfen förderfähig sind, so werden die betreffenden Beihilfe-
höchstgrenzen bzw. förderfähigen Höchstbeträge in den ersten drei Jahren der ersten Risikokapitalin-
vestition bezogen auf den erhaltenen Gesamtbetrag bei Zielunternehmen in Fördergebieten um 20 %
abgesenkt. Diese Absenkung findet keine Anwendung auf öffentliche Beihilfen nach dem Gemeins-
chaftsrahmen für staatliche Beihilfen für Forschung, Entwicklung und Innovation (8) oder dessen Nach-
folgerahmenprogrammen oder Gruppenfreistellungen in diesen Bereichen.

3. VORLÄUFIGE WÜRDIGUNG DER BEIHILFEREGELUNG

51. Nach Maßgabe des Artikels 6 der Verfahrensverordnung für staatliche Beihilfen (9) enthält die Entschei-
dung über die Eröffnung des förmlichen Prüfverfahrens eine Zusammenfassung der wesentlichen Sach-
und Rechtsfragen, eine von der Kommission vorgenommene vorläufige Würdigung des Beihilfecharak-
ters der geplanten Maßnahme und Ausführungen über ihre Bedenken hinsichtlich der Vereinbarkeit
mit dem Gemeinsamen Markt.

3.1. Rechtmäßigkeit

52. Deutschland hat die Beihilferegelung vor der Durchführung angemeldet und ist so seinen Verpflich-
tungen aus Artikel 88 Absatz 3 des EG-Vertrags nachgekommen.

3.2. Vorliegen einer staatlichen Beihilfe und Vereinbarkeit mit dem Gemeinsamen Markt

53. Die Kommission hat die Beihilferegelung gemäß Artikel 87 Absatz 1 ff. des EG-Vertrags und Artikel
61 ff. EWR-Vertrag und insbesondere anhand der ‚Leitlinien der Gemeinschaft für staatliche Beihilfen
zur Förderung von Risikokapitalinvestitionen in kleine und mittlere Unternehmen‘ (nachstehend ‚Risi-
kokapitalleitlinien‘) (10) geprüft.

54. Da sich die Investitionen in Form von stillen Beteiligungen von der übrigen Regelung unterscheiden,
nimmt die Kommission die Untersuchung aus Gründen der Transparenz in zwei Teilen vor. Im ersten
Teil geht es um die Beihilferegelung und die offenen Beteiligungen sowie die Wandlungsmaßnahmen,
einschließlich der Wandlung stiller in offene Beteiligungen, und im zweiten Teil um Investitionen der
IBG in Form von stillen Beteiligungen sowie um die Beschaffenheit dieser stillen Beteiligungen. Beide
Szenarien werden nachstehend eingehender untersucht.

3.2.1. Beihilfecharakter der Beihilferegelung, Teil 1 — Beihilferegelung und offene Beteiligungen einschließlich
Wandlungsmaßnahmen

55. Damit eine Maßnahme unter Artikel 87 Absatz 1 des EG-Vertrags fällt, müssen vier Kriterien erfüllt
sein:

— Es muss der Einsatz staatlicher Mittel vorgesehen sein.

— Die Maßnahme muss den Wettbewerb dadurch verfälschen oder zu verfälschen drohen, dass dem
Begünstigten ein Vorteil gewährt wird.

— Der Vorteil muss selektiv, d.h. auf bestimmte Unternehmen oder Wirtschaftszweige beschränkt
sein.

— Die Maßnahme muss den Handel zwischen den Mitgliedstaaten beeinträchtigen.

56. Gemäß Abschnitt 3.2 der Risikokapitalleitlinien muss bei der Beurteilung, ob eine staatliche Beihilfe im
Sinne des EG-Vertrags vorliegt, geprüft werden, ob die in Rede stehende Maßnahme Beihilfen auf
mindestens drei Ebenen gewährt:

— Beihilfen an Investoren.

— Beihilfen an einen Investitionsfonds, ein Anlageinstrument und/oder deren Verwalter.

— Beihilfen an die Unternehmen, in die investiert wird.
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3.2.1.1. Be ih i l fen an Investoren

57. In Bezug auf die fragliche Maßnahme sind zwei Kategorien von Investoren zu unterscheiden: Erstens
Investoren, die direkt Anteile an dem Fonds erwerben und zweitens solche, die parallel zur IBG inves-
tieren. Derzeit ist der Staat der einzige Gesellschafter der IBG.

58. Die IBG steht direkten privaten Beteiligungen offen. Die deutschen Behörden sicherten zu, dass alle
Investoren, die sich direkt an dem Fonds beteiligen möchten, gleich behandelt, keine Investoren
ausgeschlossen und privaten Investoren keine günstigeren Bedingungen eingeräumt werden als dem
Staat.

59. Außerdem wird der Fonds — entsprechend Abschnitt 4.3.4 der Risikokapitalleitlinien — nur dann in
ein KMU investieren, wenn mindestens 30 % der Gesamtfinanzierung von einem oder mehreren
privaten Investoren bereitgestellt werden. Nach Angaben der deutschen Behörden werden solche
parallel zum Fonds getätigten privaten Investitionen in Form der in Randnummer 22 genannten
offenen Beteiligungen erfolgen. Private Investoren müssen von den KMU, in die investiert wird, unab-
hängig sein und werden genau dieselben Aufwärts- und Abwärtsrisiken tragen sowie derselben
Nachrangigkeitsregelung unterliegen.

60. Gemäß Abschnitt 3.2 der Risikokapitalleitlinien wird die Kommission die Beteiligung als zwischen
öffentlichen und privaten Investoren unter gleichen Bedingungen (Pari passu) und somit nicht als staat-
liche Beihilfe betrachten, wenn ihre Bedingungen für einen marktwirtschaftlich handelnden Wirts-
chaftsteilnehmer ohne jegliche staatliche Intervention akzeptabel wären. Dies wird nur dann unterstellt,
wenn auf öffentliche und private Investoren identische Aufwärts- und Abwärtsrisiken und Vergütungen
entfallen und sie einer identischen Nachrangigkeitsregelung unterliegen, und grundsätzlich wenn die
Maßnahme zu mindestens 50 % von privaten Investoren finanziert wird, die unabhängig von den
Unternehmen sind, in die sie investieren.

61. Die Analyse wird auf die Art der Investition abgestimmt.

62. Bei Investitionen in Form von den in Randnummer 25 genannten offenen Beteiligungen sowie
Wandel- und Optionsanleihen bis zu einer Gesamthöhe von 10 Mio. EUR sind für öffentliche und
private Investoren Aufwärts- und Abwärtsrisiken, Vergütungen und Nachrangigkeitsregelungen genau
gleich. Zudem stammen mindestens 50 % dieser Investitionen von privaten Investoren, die in keiner
Weise mit den Unternehmen, in die sie investieren, verbunden sind. Da diese Investitionen somit von
IBG und privaten Investoren zu gleichen Bedingungen erfolgen, wird sie die Kommission dem Pari-
-passu-Grundsatz entsprechend nicht als staatliche Beihilfe betrachten.

63. Bei der in Randnummer 35 genannten Wandlung stiller Beteiligungen in offene Beteiligungen ist zwis-
chen zwei Fällen zu unterscheiden:

64. Zum einen können private und öffentliche Investoren dieselbe Art von Beteiligung unter genau
denselben Bedingungen in offene Beteiligungen wandeln. In diesem Fall sind Aufwärts- und Abwärtsri-
siken, Vergütungen und Nachrangigkeitsregelungen für öffentliche und private Investoren genau gleich.
Außerdem werden mindestens 50 % dieser Investitionen von privaten Investoren getätigt, die in keiner
Weise mit den Unternehmen, in die sie investieren, verbunden sind. Unter diesen Voraussetzungen
werden sie von der Kommission als Investitionen betrachtet, die dem Pari-passu-Grundsatz entspre-
chen.

65. Zum anderen kann die IBG auch der einzige Inhaber stiller Beteiligungen sein. Die deutschen Behörden
bestätigen, dass die IBG ihre stillen Beteiligungen in diesem Fall in offene Beteiligungen wandeln wird,
sobald ein privater Investor offene Beteiligungen erwirbt. Falls die IBG und Privatinvestoren offene
Beteiligungen in gleicher Höhe besitzen, könnte geltend gemacht werden, dass nach der Umwandlung
der stillen Beteiligung der IGB in eine offene, diese mit der Privatinvestition gleichzusetzen und daher
als Pari-passu-Investition zu betrachten ist. Die deutschen Behörden bestätigen, dass bei der Investition
in offene Beteiligungen auf öffentliche und private Investoren genau dieselben Aufwärts- und Abwärts-
risiken und Vergütungen entfallen und dass sie derselben Nachrangigkeitsregelung unterliegen werden.
Durch die Wandlung ergeben sich daher für die IBG und die privaten Investoren offene Beteiligungen
in identischer Höhe, die denselben Bedingungen unterliegen.
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66. Um etwaige andere Beihilfen für die Privatinvestoren auszuschließen, muss die Kommission prüfen, ob
alle mit stillen Beteiligungen verbundenen Vergütungen in offene Beteiligungen gewandelt werden, so
dass den privaten Investoren durch die Wandlung kein Vorteil gewährt und eine angemessene Bewer-
tung der offenen Beteiligungen sichergestellt wird. Dies kann unterstellt werden, da zum Zeitpunkt der
Wandlung alle mit stillen Beteiligungen verbundenen Ansprüche ebenfalls gewandelt werden. Dies
schließt den Nominalwert sowie alle zum Zeitpunkt der Wandlung fälligen festen und variablen Zinsen
und die Exitvergütung ein.

67. Die deutschen Behörden bestätigen außerdem, dass die IGB den Wert aller zum Wandlungszeitpunkt
anfallenden Ansprüche bei der Berechnung des Gegenwerts der Anteile berücksichtigt. Zudem wird bei
Eingehen der Investition stets ein Nominalwert für die stille Beteiligung zwischen IGB und KMU festge-
legt, der sich nach Angaben der deutschen Behörden im Zeitverlauf nicht verändern kann. Dieser
Nominalwert einschließlich aller anfallenden Vergütungen ist die Grundlage für die Bewertung der
Anteile bei der Wandlung. Es deutet zum gegenwärtigen Zeitpunkt also nichts darauf hin, dass privaten
Investoren durch eine etwaige Unterbewertung der stillen Beteiligung ein Vorteil, selbst ein mittelbarer
Vorteil, gewährt wird. Die Kommission kann daher zustimmen, dass die Unwandlung der stillen Betei-
ligungen der IGB in offene mit einer Privatinvestition gleichzusetzen ist und daher als Pari-passu-Inves-
tition betrachtet werden kann, die zwischen öffentlichen und privaten Investoren unter gleichen Bedin-
gungen erfolgt.

68. Nach Auffassung der Kommission liegt daher auf Investorenebene keine staatliche Beihilfe im Sinne
des Artikels 87 Absatz 1 des EG-Vertrags vor (11).

3.2.1.2. Be ih i l fen an einen Investmentfonds und/oder dessen Verwal ter

69. Nach Auffassung der Kommission handelt es sich, wie in Abschnitt 3.2 der Risikokapitalleitlinien
dargelegt, bei einem Investmentfonds im Allgemeinen um ein zwischengeschaltetes Instrument, mit
dem die Beihilfen an Investoren und/oder Unternehmen, in die investiert wird, weitergeleitet werden,
das aber selbst nicht Beihilfeempfänger ist. Im vorliegenden Fall vermutet die Kommission allerdings,
dass auf der Ebene des Investitionsfonds eine staatliche Beihilfe vorliegen könnte. Die IBG wurde als
Investitionsfonds gegründet, der bisher zu 100 % aus Mitteln des Landes Sachsen-Anhalt besteht und
über den die Mittel an die Beteiligungsnehmer weitergeleitet werden. Da es sich hierbei um einen revol-
vierenden Fonds handelt, bei dem die zugeführten Mittel kontinuierlich reinvestiert werden, kann die
Kommission nicht ausschließen, dass dieser Fonds mit anderen konkurriert, die nicht in den Genuss
dieser direkten staatlichen Förderung kommen. Da zu diesem Zeitpunkt nicht auszuschließen ist, dass
der Fonds als eigenständiges Unternehmen handelt, und es keine Bestätigung dafür gibt, dass der Fonds
künftig keine Diversifizierung seiner Tätigkeit betreiben wird, kann die Kommission das Vorliegen
einer staatlichen Beihilfe auf der Ebene des Fonds zum gegenwärtigen Zeitpunkt nicht ausschließen.

70. Was das Fondsmanagement anbelangt, so liegt gemäß Abschnitt 3.2 der Risikokapitalleitlinien eine
Beihilfe an den Fondsmanager bzw. die Fondsmanagementgesellschaft vor, wenn ihre Vergütung nicht
vollkommen der jeweils aktuellen marktüblichen Vergütung bei einer vergleichbaren Sachlage ents-
pricht. In Anbetracht der Zusage Deutschlands, dass das Fondsmanagement privatisiert wird und die
Fondsmanager im Wege einer (bereits bekannt gemachten) offenen Ausschreibung ausgewählt werden,
gibt es zum gegenwärtigen Zeitpunkt keinen Grund für die Annahme, dass nachdem diese
Maßnahmen durchgeführt wurden Entgelte der Fondsmanager nicht marktkonform sein werden. Fest-
zuhalten ist, dass in der bekannt gemachten Ausschreibung bestätigt wird, dass Vergütung und einsch-
lägige Erfahrung der Fondsmanager bei der Kandidatenwahl zu den entscheidenden Kriterien zählen
werden. Die Kommission vertritt daher in diesem Stadium die Auffassung, dass — sofern die Aussch-
reibung eine offene transparente und nichtdiskriminierende Auswahl der Fondsmanager gewährleistet
und deren Entgelte marktkonform sind, keine Beihilfe an das Fondsmanagement vorliegt.

71. Aus den vorgenannten Gründen liegt nach Auffassung der Kommission, sobald die Änderungen durch-
geführt wurden, auf der Ebene des Fondsmanagements keine Beihilfe vor. Wie bereits in der vorausge-
gangenen Entscheidung betreffend die IBG (12) festgestellt wurde, kann das Vorliegen einer staatlichen
Beihilfe an den Fonds nicht ausgeschlossen werden. Die IGB kann durchaus als staatliches Unter-
nehmen betrachtet werden, das sich Kapital zu günstigeren Konditionen als private Unternehmen
beschaffen konnte.
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3.2.1.3. Be ih i l fen an die Unternehmen, in die invest ier t wird

72. Liegt eine Beihilfe auf der Ebene der Investoren, des Anlageinstruments oder des Investmentfonds vor,
so geht die Kommission grundsätzlich davon aus, dass sie zumindest teilweise an die Zielunternehmen
weitergereicht wird und somit auch auf deren Ebene vorliegt (vgl. Abschnitt 3.2 der Risikokapitalleitli-
nien). Dies ist auch dann der Fall, wenn die Fondsmanager die Investitionsentscheidungen aussch-
ließlich nach kaufmännischen Grundsätzen treffen.

73. Im vorliegenden Fall konnte das Vorliegen einer staatlichen Beihilfe auf der Ebene des Investmentfonds
nicht ausgeschlossen werden. Da zudem die Möglichkeit besteht, dass die Maßnahme nur zu 30 % von
privaten Investoren finanziert wird (siehe vorstehender Abschnitt 2.2.1), kann die Kommission nicht
mit Sicherheit davon ausgehen, dass die KMU das Risikokapital unter denselben Bedingungen erhalten
würden, wenn der Staat keine öffentlichen Mittel investieren würde. Die Bereitstellung von Risikoka-
pital durch den Staat kommt in diesem Fall einem den KMU gewährten Vorteil gleich. Da aussch-
ließlich KMU in Sachsen-Anhalt durch diese Maßnahme begünstigt werden, ist sie selektiv.

74. Da die Ziel-KMU nicht vom Wettbewerb und Handel zwischen den Mitgliedstaaten ausgeschlossen
sind, könnten diese beeinträchtigt werden. Die Beihilfe kann die Position der begünstigten Unter-
nehmen gegenüber ihren Wettbewerbern im innergemeinschaftlichen Handel stärken und damit den
Wettbewerb zu verfälschen drohen. Folglich kann die Kommission das Vorliegen einer staatlichen
Beihilfe im Sinne von Artikel 87 Absatz 1 des EG-Vertrags auf der Ebene der Unternehmen, in die
investiert wird, nicht ausschließen.

75. Nach Auffassung der Kommission liegt daher auf der Ebene der Unternehmen, in die in Form offener
Beteiligungen oder Wandel- und Optionsanleihen (siehe Randnummer 25) investiert wird, eine staat-
liche Beihilfe im Sinne des Artikels 87 Absatz 1 des EG-Vertrags vor.

3.2.2. Beihilfecharakter der Beihilferegelung, Teil 2 — Investitionen in Form stiller Beteiligungen

76. Gemäß der — bereits in vorausgegangenen Entscheidungen (13) vertretenen — Auffassung der
Kommission kann auf der Grundlage der Mitteilung über die Methode zur Festsetzung der Referenz-
und Abzinsungssätze (nachstehend ‚die Mitteilung‘) (14) festgestellt werden, ob Unternehmen durch
stille Beteiligungen der IBG ein Vorteil im Sinne von Artikel 87 Absatz 1 des EG-Vertrags gewährt
wird.

77. Allerdings kann die Mitteilung nur auf Kreditinstrumente angewandt werden. Daher muss zunächst
festgestellt werden, ob es sich bei den im Rahmen dieser Beihilfemaßnahme vorgesehenen stillen Betei-
ligungen um Kredite handelt.

78. Die Kommission bezweifelt, dass neue stille Beteiligungen, die die IBG als Anlageinstrumente einsetzt,
als Kredite und nicht als beteiligungsähnliche Finanzierungsinstrumente anzusehen sind.

79. Für die beihilferechtliche Überprüfung solcher Instrumente wie der stillen Beteiligungen der IBG, zieht
die Kommission in erster Linie ihren wirtschaftlichen Gehalt heran und lässt sich weniger von ihrer
Bezeichnung oder ihrer Einstufung durch den Investor leiten. Die Kommission berücksichtigt insbeson-
dere, in welchem Umfang der Investor das mit dem Wagnis des Zielunternehmens verbundene Risiko
mitträgt, welche Verluste er gegebenenfalls übernimmt, ob der Vorrang gewinnorientierter Vergütung
vor Festvergütung gewahrt ist und welchen Rang der Investor bei Zahlungsunfähigkeit des Zielunter-
nehmens einnimmt. Gegebenenfalls wird auch berücksichtigt, wie das betreffende Anlageinstrument
nach den anwendbaren nationalen Rechts-, Finanz- und Rechnungslegungsvorschriften behandelt wird,
wenn diese kohärent und für die Einordnung geeignet sind (vgl. Abschnitt 4.3.3 der Risikokapitalleit-
linien).
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80. Aus der in den Randnummern 26 bis 34 aufgeführten Beschreibung der deutschen Behörden werden
die Unterschiede zwischen Krediten und den stillen Beteiligungen der IBG ersichtlich. Diese Unters-
chiede lassen sich wie folgt zusammenfassen:

a) Nachrangigkeit: Bei Zahlungsunfähigkeit des Zielunternehmens sind stille Beteiligungen Krediten
und anderen Fremdverbindlichkeiten nachgeordnet und haben lediglich Vorrang vor Eigenkapital.

b) Sicherheiten: Sie sind zu 10 % besichert, was weit unter dem für Kredite erforderlichen Niveau
liegt.

c) Rückzahlung: Sie erfolgt anders als bei herkömmlichen Bankkrediten, bei denen monatlich sowohl
ein Kapitalanteil als auch Zinsen gezahlt werden.

d) Informations- und Kontrollrechte: Für stille Beteiligungen und Kredite ähnlich (bei Krediten gibt es
allerdings ‚Eigentümer- und Kontrollwechselklauseln‘). Aus der Tabelle im beschreibenden Teil gehen
aber auch gewisse Unterschiede hervor. Außerdem liegen der Kommission keine Informationen
darüber vor, ob diese Art von Klauseln für Kredite zur Risikokapitalfinanzierung üblich ist.
Deutschland hat bestätigt, dass für geschäftsübliche Kredite andere Informations- und Kontrollrechte
gelten. Einige deutsche Banken sehen allerdings in ihren Allgemeinen Geschäftsbedingungen derar-
tige Eigentümer- und Kontrollwechselklauseln für ihre Standardkreditverträge vor.

e) Kündigungsrecht: Wenngleich auf den ersten Blick identisch, so scheint es auch auf diesem Gebiet
gewisse Unterschiede zu geben (siehe Tabelle im beschreibenden Teil).

f) Vergütung: Wenngleich in der Regel eine gewinnorientierte einmalige Exitvergütung vereinbart
wird, kann in Ermangelung eines genauen Betrags nicht mit 100 %iger Sicherheit gesagt werden,
dass in erster Linie eine feste Mindestrendite garantiert ist.

81. Aufgrund der vorstehend beschriebenen Merkmale bezweifelt die Kommission, dass die im Rahmen
dieser Beihilfemaßnahme eingesetzten stillen Beteiligungen der IBG als Kredite angesehen werden
können.

82. Falls die stillen Beteiligungen jedoch aufgrund ihrer Merkmale als Kredite betrachtet werden sollten,
kann die Mitteilung zur Geltung kommen. Nach Auffassung der Kommission wird den begünstigten
KMU grundsätzlich kein Vorteil gewährt, wenn auf das eingelegte Kapital ein Zinssatz erhoben wird,
der mindestens 400 Basispunkte über dem für Deutschland ermittelten Referenzsatz für unbesicherte
Kredite liegt.

83. Im vorliegenden Fall bestätigen die deutschen Behörden, dass auf alle stillen Beteiligungen ein fester
Zinssatz erhoben wird, der mindestens 400 Basispunkte über dem für Deutschland ermittelten Refe-
renzsatz liegt. Für die Festsetzung eines angemessenen Zinssatzes für jedes Unternehmen, der mindes-
tens 400 Basispunkte über dem von der EU ermittelten Referenzsatz liegt, verwendet die IBG ein
Rating(Scoring)-Modell, das auf der Grundlage der Rating-Systeme von Privatbanken entwickelt wurde.
Bei jeder Investition wird anhand eines Ratings der endgültige Zinssatz festgelegt. Gemäß den von
Deutschland vorgelegten Informationen wird dadurch ein risikobezogener marktkonformer Zinssatz
ermittelt. Folgende aktuelle Zinssätze werden angewandt: Ein fester Zinssatz von 8,36 % und ein
erfolgsabhängiger Zinssatz von 4,64 %; dies ergibt einen Gesamtzinssatz von 13 %, der deutlich über
dem Referenzzinssatz für Deutschland (4,03 %) zuzüglich 400 Basispunkten, liegt.

84. Aufgrund dieser Angaben geht die Kommission zum jetzigen Zeitpunkt davon aus, dass — sofern die
stillen Beteiligungen als Kredite betrachtet werden können — den begünstigten Unternehmen durch
die stillen Beteiligungen kein Vorteil gewährt wird und diese daher keine staatliche Beihilfe im Sinne
von Artikel 87 Absatz 1 des EG-Vertrags darstellen.

85. Wenn die stillen Beteiligungen hingegen als beteiligungsähnliche Finanzierungsinstrumente anzusehen
sind, ist die Mitteilung nicht anwendbar. Dann kann nicht ausgeschlossen werden, dass die Unter-
nehmen, in die investiert wird (begünstigte KMU), dadurch einen Vorteil erhalten, den sie andernfalls
aufgrund der üblichen Marktbedingungen nicht erhalten würden. In diesem Fall kann die Kommission
nicht mit Sicherheit davon ausgehen, dass die KMU das Risikokapital zu denselben Bedingungen
erhalten würden, wenn der Staat keine öffentlichen Mittel investieren würde. Da die Kommission das
Vorliegen einer Beihilfe auf der Ebene des Fonds in diesem Fall nicht ausschließen kann, kann sie auch
nicht ausschließen, dass diese Beihilfe durch die beteiligungsähnlichen Finanzierungsinstrumente der
IBG zumindest teilweise an die Zielunternehmen weitergereicht wird. In diesem Fall müsste die
Kommission die Vereinbarkeit der IBG-Investitionen in Form von stillen Beteiligungen in derselben
Weise prüfen wie die Vereinbarkeit der IBG-Investitionen in Form von offenen Beteiligungen; sie
müsste außerdem den Einsatz stiller Beteiligungen neben anderen Anlageinstrumenten prüfen.
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86. Da die Kommission jedoch Zweifel hinsichtlich der Art der stillen Beteiligungen hegt, muss sie das
Prüfverfahren eröffnen, um feststellen zu können, ob sie als unter die Mitteilung fallende Nichtbeihilfe-
maßnahmen oder als beteiligungsähnlichen Finanzierungsinstrumente zu betrachten sind, die zusätz-
lich zu den anderen nachstehend untersuchten Instrumenten eingesetzt werden. Wenn die stillen Betei-
ligungen als beteiligungsähnliche Finanzierungsinstrumente anzusehen sind, dann würden sich die
Investitionstranchen zusammen mit den offenen Beteiligungen auf insgesamt 6,5 Mio. EUR pro Zielun-
ternehmen und Jahr belaufen. Dies würde den in Abschnitt 4.3.1 der Risikokapitalleitlinien festgelegten
maximalen Umfang einer Risikokapitalbeihilfe übersteigen. Deutschland hat bisher nicht nachgewiesen,
dass aufgrund des Ausmaßes des Marktversagens Investitionstranchen von über 1,5 Mio. EUR erforder-
lich sind.

3.3. Prüfung der Vereinbarkeit der Maßnahme in Bezug auf die offenen Beteiligungen

87. Beinhaltet eine Maßnahme staatliche Beihilfen, muss die Kommission prüfen, ob diese staatliche
Beihilfe mit dem Gemeinsamen Markt vereinbart ist.

88. Da es sich im vorliegenden Fall bei den offenen Beteiligungen um eine Maßnahme handelt, bei der
KMU Risikokapital zur Verfügung gestellt wird, sind die Risikokapitalleitlinien anwendbar
(vgl. Abschnitt 2.1 der Risikokapitalleitlinien). Diesem Abschnitt zufolge sind:

a) Unternehmen in Schwierigkeiten und

b) Unternehmen der Industriezweige Schiffsbau, Kohle und Stahl

von Risikokapitalbeihilfen auszuschließen.

Die Leitlinien sind nicht anwendbar auf Beihilfen für exportbezogene Tätigkeiten, namentlich solche,
die unmittelbar mit den Exportmengen, dem Aufbau und Betrieb eines Vertriebsnetzes oder anderen
laufenden, mit der Ausfuhr verbundenen Ausgaben im Zusammenhang stehen, sowie auf Beihilfen, die
von der Verwendung heimischer Erzeugnisse zulasten von Importwaren abhängig gemacht werden.

89. Die in Rede stehende Maßnahme schließt Unternehmen in Schwierigkeiten sowie Schiffsbau-, Kohle-
und Stahlunternehmen aus. Die Beihilfe ist nicht an Ausfuhrtätigkeiten der Ziel-KMU oder die Verwen-
dung heimischer Erzeugnisse zulasten von Importwaren geknüpft.

90. Die Maßnahme erfüllt somit die Kriterien des Abschnitts 2.1 der Risikokapitalleitlinien.

3.3.1. Kriterien für die Beurteilung der Vereinbarkeit der Maßnahme

91. Die Kommission geht davon aus, dass der Anreizeffekt, die Erforderlichkeit und die Angemessenheit
der Beihilfe bei einer Risikokapitalbeihilfe gegeben sind, wenn die in Abschnitt 4.3 der Risikokapital-
leitlinien genannten Bedingungen erfüllt sind.

3.3.2. Maximaler Umfang der Investitionstranchen

92. Die bei einer Risikokapitalbeihilfe vorgesehenen — ganz oder teilweise durch staatliche Beihilfen finan-
zierten — Anlagetranchen dürfen 1,5 Mio. EUR je Zwölfmonatszeitraum und Ziel-KMU nicht übersch-
reiten (vgl. Abschnitt 4.3.1 der Risikokapitalleitlinien). Da die Maßnahme die Höhe der offenen Beteili-
gungen für die gesamte Dauer der Beihilferegelung auf Tranchen von 1,5 Mio. EUR pro Ziel-KMU
begrenzt, sind die Kriterien des Abschnitts 4.3.1 der Risikokapitalleitlinien erfüllt. Wenn die stillen
Beteiligungen als beteiligungsähnliche Finanzierungsinstrumente anzusehen sind (siehe vorstehender
Abschnitt 3.2.2), die zusätzlich zu den offenen Beteiligungen eingesetzt werden, müsste jeder über 1,5
Mio. EUR liegende Betrag einer eingehenden Prüfung unterzogen werden, da ein Marktversagen
weniger offenkundig ist.
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3.3.3. Beschränkung auf Seed-, Start-up- und Expansionsfinanzierung

93. Die Risikokapitalbeihilfe muss für kleine Unternehmen bzw. für mittlere Unternehmen in Förderge-
bieten auf die Finanzierung der Phasen bis zur Expansionsphase beschränkt sein (vgl. Abschnitt 4.3.2
der Risikokapitalleitlinien). Im Rahmen der vorliegenden Maßnahme werden KMU in Fördergebieten
bis zur Expansionsphase finanziert, so dass die Kriterien des Abschnitts 4.3.2 der Risikokapitalleitlinien
erfüllt sind.

3.3.4. Vorrang von Beteiligungen und beteiligungsähnlichen Finanzierungsinstrumenten

94. Im Rahmen der Risikokapitalbeihilfe müssen den Zielunternehmen mindestens 70 % der Gesamtmittel
der Maßnahme in Form von Beteiligungen oder beteiligungsähnlichen Finanzierungsinstrumenten zur
Verfügung gestellt werden (vgl. Abschnitt 4.3.3 der Risikokapitalleitlinien). Diese Voraussetzung wird
von der Regelung in jedem Fall erfüllt. Wenn die stillen Beteiligungen der IBG als Kredite angesehen
werden können, wären sie — wie in Abschnitt 3.2.2 ausgeführt — als solche beihilfefrei und die Risi-
kokapitalleitlinien wären nicht anwendbar. Wenn die stillen Beteiligungen als beteiligungsähnliche
Finanzierungsinstrumente anzusehen sind, würden den Zielunternehmen im Einklang mit Absch-
nitt 4.3.3 der Risikokapitalleitlinien 100 % der Gesamtmittel der Maßnahme in Form von Beteili-
gungen oder beteiligungsähnlichen Finanzierungsinstrumenten zur Verfügung gestellt.

95. Folglich sind die Kriterien des Abschnitts 4.3.3 der Risikokapitalleitlinien in jedem Fall erfüllt.

3.3.5. Beteiligung privater Investoren

96. Die im Rahmen der Risikokapitalbeihilfe getätigte Investition muss zu mindestens 50 % bzw. bei
Maßnahmen für Zielunternehmen in Fördergebieten zu mindestens 30 % der getätigten Investition von
privaten Investoren bereitgestellt werden (vgl. Abschnitt 4.3.4 der Risikokapitalleitlinien).

97. Im vorliegenden Fall stammen mindestens 30 % der im Rahmen dieser Beihilferegelung in Form von
offenen Beteiligungen zur Verfügung gestellten Finanzmittel von privaten Investoren, die ausschließlich
in im Fördergebiet angesiedelte KMU investieren. Die Maßnahme erfüllt somit die Kriterien des Absch-
nitts 4.3.4 der Risikokapitalleitlinien unter der Voraussetzung, dass die stillen Beteiligungen als Kreditfi-
nanzierungsinstrumente anzusehen sind. Wenn die stillen Beteiligungen jedoch als beteiligungsähnliche
Finanzierungsinstrumente betrachtet werden, so liegt der Kommission derzeit keine Bestätigung dafür
vor, dass 30 % aller im Rahmen der Maßnahme zur Verfügung gestellten Finanzmittel von privaten
Investoren stammen.

3.3.6. Gewinnorientierung der Investitionsentscheidungen

98. Die Risikokapitalbeihilfe muss gewährleisten, dass Entscheidungen, in Zielunternehmen zu investieren,
gewinnorientiert sind (vgl. Abschnitt 4.3.5 der Risikokapitalleitlinien). Dieses Kriterium gilt als erfüllt,
wenn:

a) eine erhebliche Beteiligung privater Investoren vorliegt, sofern Investitionen nach kaufmännischen
Grundsätzen erfolgen; und

b) für jede Investition ein Unternehmensplan mit Einzelheiten über die Produkt-, Absatz- oder Renta-
bilitätsplanung vorliegt, aus dem die Zukunftsfähigkeit des Vorhabens hervorgeht; und

c) eine klare und realistische Ausstiegsstrategie für jede Beteiligung vorliegt.

Bei der vorliegenden Maßnahme liegt der Anteil privater Beteiligungen bei 30 %. Die privaten Mittel
werden nach kaufmännischen Grundsätzen investiert. Die Kriterien für die Auswahl der Beteiligungs-
nehmer sehen vor, dass für jede Beteiligung ein detaillierter Geschäftsplan mit Angaben zur Produkt-,
Umsatz- und Rentabilitätsplanung vorliegen muss, aus dem die Zukunftsfähigkeit des Vorhabens
hervorgeht und in dem für jede Investition eine klare und realistische Ausstiegsstrategie festgelegt ist.
Daraus kann geschlossen werden, dass die Maßnahme die Kriterien des Abschnitts 4.3.5 der Risikoka-
pitalleitlinien erfüllt.

20.10.2007 C 246/37Jornal Oficial da União EuropeiaPT



3.3.7. Management anhand kaufmännischer Grundsätze

99. Risikokapitalbeihilfen oder Risikokapitalfonds müssen nach kaufmännischen Grundsätzen verwaltet
werden (vgl. Abschnitt 4.3.6 der Risikokapitalleitlinien). Dieses Kriterium gilt als erfüllt, wenn:

a) eine Vereinbarung zwischen einem professionellen Fondsmanager oder einer Verwaltungsgesells-
chaft und den Fondsbeteiligten besteht, nach der die Vergütung des Verwalters an die erzielte
Rendite geknüpft wird und in der die Ziele des Fonds und der Anlagezeitplan festgelegt sind; und

b) marktwirtschaftlich handelnde private Investoren beispielsweise durch einen Investoren- oder bera-
tenden Ausschuss an der Entscheidungsfindung beteiligt sind; und

c) sich das Fondsmanagement auf bewährte Verfahren stützt und einer Aufsicht durch eine Regulie-
rungsbehörde unterliegt.

100. Deutschland hat zugesagt, das Fondsmanagement zu privatisieren und die Fondsmanager im Rahmen
einer (bereits bekannt gemachten) offenen Ausschreibung auszuwählen. Im Anschluss an diese Aussch-
reibung wird zwischen dem ausgewählten Fondsmanagement und der IBG ein Vertrag geschlossen.
Bereits die Tatsache, dass die Vergütung der Manager renditeorientiert ist, ist ein Beleg dafür, dass der
Fonds dann nach kaufmännischen Grundsätzen verwaltet wird. Unklar ist allerdings ob dies auch
derzeit schon der Fall ist.

101. Private Investoren, die sich direkt an dem Fonds beteiligen möchten, werden im Beteiligungsausschuss
vertreten sein, der die Entscheidungen auf Fondsebene genehmigt. Allerdings sind die privaten Koinves-
toren nicht direkt an der Entscheidungsfindung auf Fondsebene beteiligt. Die zweite Voraussetzung ist
also nicht erfüllt.

102. Des Weiteren werden bewährte Verfahren der Wagniskapitalbranche angewandt, und das ausgewählte
kaufmännische Fondsmanagement wird über die IBG der Aufsicht des Finanzministeriums des Landes
Sachsen-Anhalt unterliegen.

103. Da nicht alle Voraussetzungen des Abschnitts 4.3.6 der Leitlinien erfüllt sind, kann der Fonds zum
gegenwärtigen Zeitpunkt nicht als nach kaufmännischen Grundsätzen verwaltet betrachtet werden.

3.3.8. Ausrichtung auf bestimmte Wirtschaftszweige

104. Die Maßnahmen sollten gemäß Abschnitt 4.3.7 der Risikokapitalleitlinien nicht auf einen bestimmten
Wirtschaftszweig ausgerichtet sein. Die Kommission kann allerdings bei Risikokapitalbeihilfen eine
Ausrichtung auf bestimmte Wirtschaftszweige akzeptieren. Da die Maßnahme nicht auf einen
bestimmten Wirtschaftszweig bezogen ist, erfüllt sie die Kriterien des Abschnitts 4.3.7 der Risikokapi-
talbeihilfen.

3.3.9. Eingehende Überprüfung

105. Auch wenn die Kommission die stillen Beteiligungen der IBG als Kredite betrachten sollte, sind derzeit
nicht alle Voraussetzungen des Abschnitts 4 der Risikokapitalleitlinien erfüllt. Daher wird die Kommis-
sion eine eingehende Überprüfung gemäß Abschnitt 5 der Risikokapitalleitlinien durchführen. Wie in
diesem Abschnitt festgelegt, stützt sich die Bewertung auf eine Reihe positiver und negativer Faktoren.
Weder ist ein einzelner Faktor entscheidend, noch kann eine Kombination von Faktoren allein als
ausreichend angesehen werden, um die Vereinbarkeit zu gewährleisten. In einigen Fällen können ihre
Anwendbarkeit und die ihnen beigemessene Bedeutung von der Form der Beihilfe abhängen.

106. Gemäß Abschnitt 5.3 der Risikokapitalleitlinien ‚[…] wägt die Kommission (bei der Bewertung der
Vereinbarkeit der Risikokapitalbeihilfen) die potenziellen negativen Auswirkungen in Form von Wett-
bewerbsverzerrungen und des Risikos der Verdrängung privater Investitionen gegen die vorgenannten
positiven Auswirkungen ab‘. In diesem Fall sind alle in Abschnitt 4 der Risikokapitalleitlinien aufge-
führten Voraussetzungen für die Vereinbarkeit erfüllt, mit Ausnahme der Verwaltung nach kaufmännis-
chen Grundsätzen, insbesondere der Beteiligung privater Investoren an der Entscheidungsfindung auf
Fondsebene (Abschnitt 4.3.6 Buchstabe b).
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107. In Abschnitt 5.2.1 der Risikokapitalleitlinien ist festgelegt, dass bei Risikokapitalbeihilfen mit einer über
die Voraussetzungen nach Abschnitt 4 hinausgehenden Finanzierung von Zielunternehmen, insbeson-
dere solche, die Tranchen von 1,5 Mio. EUR je Zwölfmonatszeitraum und Zielunternehmen übersch-
reiten, bei Anschlussfinanzierungen oder Finanzierungen mittlerer Unternehmen in Nicht-Förderge-
bieten in der Expansionsphase sowie bei Beihilfen, die sich eigens auf Anlageinstrumente beziehen, die
Kommission für jede Ebene, auf der eine Beihilfe vorliegen könnte, weitere Belege dafür verlangt, dass
der Markt auf der betreffenden Ebene versagt, bevor sie die geplante Risikokapitalbeihilfe für mit dem
Gemeinsamen Markt vereinbar erklärt. Die Regelung soll zur Bereitstellung von Risikokapital eingesetzt
werden, um das Marktversagen zu beheben, das im Bereich der Start-up- und Expansionsfinanzierung
von KMU im Allgemeinen und in Sachsen-Anhalt im Besonderen besteht. Die derzeitige Regelung
gestattet die Bereitstellung von Risikokapital für KMU, sofern diese die Voraussetzungen gemäß Absch-
nitt 4 betreffend die Höhe der Investitionstranchen und die Phase der Unternehmensentwicklung
erfüllen; ein weiterer Beleg für ein Marktversagen ist in diesem Fall nicht erforderlich (15).

108. Gemäß Abschnitt 5.2.2 der Risikokapitalleitlinien ist bei der Abwägung wichtig, ob und inwieweit
staatliche Beihilfen im Risikokapitalbereich als geeignetes Instrument zur Förderung privater Risikoka-
pitalinvestitionen betrachtet werden können. Erstens nimmt die IBG gemeinsam mit privaten Anlegern
Koinvestitionen vor, so dass Investitionen privater Anleger in Höhe von mindestens 30 % also die
Voraussetzung für ihre Tätigkeit sind. Zweitens teilt sie durch die Koinvestition das Risiko und mindert
so das Risiko der privaten Investoren gegenüber dem einzelnen KMU. Die IBG wird also private Risiko-
kapitalinvestitionen fördern und zur Abfederung eines Marktversagens beitragen, indem sie KMU Risi-
kokapital zur Verfügung stellt, was positiv zu bewerten ist.

109. Gemäß Abschnitt 5.2.3 der Leitlinien wird die Kommission, um zu bewerten, ob die Beihilfe einen
Anreizeffekt hat und notwendig ist, gegebenenfalls die Kriterien der Abschnitte 5.2.3.1 bis 5.2.3.4 der
Leitlinien anwenden, anhand deren gezeigt wird, dass die Investitionsentscheidungen nach Gewinnge-
sichtspunkten und anhand kaufmännischer Grundsätze getroffen wurden. Da zunächst keine privaten
Anleger an den Entscheidungen des Fonds beteiligt waren, sind in diesem Fall die Kriterien des Mana-
gements anhand kaufmännischer Grundsätze (Abschnitt 5.2.3.1 der Leitlinien) und des Vorhandenseins
eines Investitionsausschusses (Abschnitt 5.2.3.2 der Leitlinien) ausschlaggebend. Einerseits kann es
nicht als positiv bewertet werden, dass private Anleger nicht in den Entscheidungsprozess des Fonds
eingebunden sind. Andererseits ergibt sich aus der Art der Maßnahme, dass die privaten Investoren
ihre Entscheidung, ob sie ein KMU zu den gleichen Bedingungen mit dem Fonds kofinanzieren wollen,
unabhängig treffen. Der Fonds kann wiederum nicht ohne eine entsprechende Entscheidung der
privaten Investoren investieren, so dass diese folglich indirekt Investitionen des Fonds verhindern
können. Darüber hinaus können sich private Investoren direkt am Fonds beteiligen. In diesem Falle
wären sie im Beteiligungsausschuss vertreten, der die Entscheidungen des Fondsmanagements geneh-
migt. Des Weiteren sei darauf hingewiesen, dass private Investoren von den Ziel-KMU unabhängig sein
müssen und sie ihre Entscheidungen im eigenen Interesse gewinnorientiert und nach kaufmännischen
Grundsätzen treffen. Insgesamt ist die Kommission der Meinung, dass die Beihilfe notwendig ist und
einen Anreizeffekt hat.

110. Gemäß Abschnitt 5.2.4 der Risikokapitalleitlinien prüft die Kommission die Angemessenheit der
Maßnahme und insbesondere, ob Investoren und Fondsmanagement eine zu hohe Vergütung erhalten.
Da der Fonds gemeinsam mit privaten Investoren zu den gleichen Bedingungen oder — bei einer
direkten Beteiligung privater Investoren an dem Fonds — zu den gleichen Bedingungen wie die öffent-
liche Hand koinvestieren wird, erhalten private Investoren der KMU keine Vergütung, was positiv zu
bewerten ist. Da das Vorliegen einer staatlichen Beihilfe auf der Ebene des Fondsmanagements
ausgeschlossen sein dürfte, sobald die sich aus der Ausschreibung ergebenden Änderungen umgesetzt
sind und die Verwaltungsgesellschaft, die das wirtschaftlich günstigste Angebot mit den besten Kondi-
tionen unterbreitet, den Zuschlag erhalten hat, ist eine Prüfung der Verhältnismäßigkeit der Vergütung
durch die Kommission nicht erforderlich. Die deutschen Behörden sichern zu, dass — wie durch das
laufende Auswahlverfahren bestätigt wird — die den Fondsmanagern gezahlten Entgelte der aktuellen
marktüblichen Vergütung entsprechen werden. Als positiv zu betrachten ist, dass derzeit das Verlustri-
siko nicht vollständig vom öffentlichen Sektor getragen wird und die Vorteile nicht ausschließlich den
anderen Investoren zufließen. Die Durchführung der bereits öffentlich bekannt gemachten Ausschrei-
bung für die Verwaltung würde als positiv gewertet, da sie ein bewährtes Verfahren darstellt (Abschnitt
5.2.4 der Risikokapitalleitlinien). Nach Auffassung der Kommission erfüllt die Beihilfe daher derzeit das
Kriterium der Angemessenheit (Abschnitt 5.2.4 der Risikokapitalleitlinien).
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111. Gemäß Abschnitt 5.3 der Risikokapitalleitlinien prüft die Kommission die potenziell negativen Auswir-
kungen auf allen drei Ebenen, auf denen eine Beihilfe vorliegen kann. In Bezug auf das Verdrängungsri-
siko (Abschnitt 5.3.1 der Risikokapitalleitlinien) auf der Fondsebene sowie auf der Ebene der Zielunter-
nehmen ist festzustellen, dass die IBG private Investoren an der Finanzierung beteiligen muss. Dies
ermöglicht privaten Fonds, die von verschiedenen Fondsmanagern verwaltet werden, in die KMU zu
investieren und den KMU auch Investitionen aus anderen privaten Quellen zu erhalten. Gemäß Absch-
nitt 5.3.2 der Risikokapitalleitlinien prüft die Kommission auch andere Wettbewerbsverzerrungen, um
auszuschließen, dass ineffiziente Unternehmen oder Wirtschaftszweige, die andernfalls nicht überleben
könnten, über Wasser gehalten werden. Der Fonds wird sich an Kleinunternehmen nur bis zur Expan-
sionsphase beteiligen, an mittleren Unternehmen nur in der Start-up-Phase, wenn die Unternehmens-
pläne positive Rentabilitätsaussichten erkennen lassen. Der Fonds ist nicht auf KMU eines bestimmten
Wirtschaftszweiges ausgerichtet. Außerdem sind die Investitionstranchen für offene Beteiligungen auf
1,5 Mio. EUR pro Zwölfmonatszeitraum beschränkt. Daher sind auch die potenziellen negativen
Auswirkungen entsprechend begrenzt.

112. Insgesamt kann folglich davon ausgegangen werden, dass die positiven Auswirkungen stärker ins
Gewicht fallen als die möglichen Wettbewerbsverzerrungen, die ohnehin nicht die Handelsbedingungen
in einem Maße beeinträchtigen, das dem gemeinsamen Interesse zuwiderläuft.

3.3.10. Kumulierung

113. Jede Beihilferegelung muss gemäß Abschnitt 6 der Risikokapitalleitlinien die Kumulierungsregeln
einhalten. Wird das Kapital, das einem Zielunternehmen durch eine Risikokapitalbeihilfe zur Verfügung
gestellt wird, zur Finanzierung von Erstinvestitionen genutzt oder zur Tragung anderer Kosten, die
nach anderen Gruppenfreistellungsverordnungen, Leitlinien, Beihilferahmen oder sonstigen Doku-
menten über staatliche Beihilfen förderfähig sind, so werden die betreffenden Beihilfehöchstgrenzen
bzw. förderfähigen Höchstbeträge in den ersten drei Jahren der ersten Risikokapitalinvestition bezogen
auf den erhaltenen Gesamtbetrag bei Zielunternehmen in Fördergebieten um 20 % abgesenkt. Diese
Absenkung findet keine Anwendung auf die Beihilfeintensitäten nach dem Gemeinschaftsrahmen für
staatliche Beihilfen für Forschung, Entwicklung und Innovation (16) oder etwaigen Nachfolgerahmen-
programmen oder Gruppenfreistellungen in diesen Bereichen.

114. Die deutschen Behörden haben bestätigt, dass die oben genannten Kumulierungsregeln angewandt
werden. Die Maßnahme erfüllt somit in Bezug auf offene Beteiligungen die Kriterien des Abschnitts 6
der Risikokapitalleitlinien.

4. SCHLUSSFOLGERUNG

115. Sofern die Regelung ausschließlich Investitionen in Form von offenen Beteiligungen in einer Gesamt-
höhe von maximal 1,5 Mio. EUR umfasst, erfüllt sie sämtliche in den Abschnitten 4.3 und 5 und 6
der Risikokapitalleitlinien aufgeführten Kriterien. Die Kommission kommt deshalb zu dem Schluss,
dass dieser Teil der Maßnahme IBG-Risikokapitalfonds Sachsen-Anhalt die Bedingungen der ‚Leitlinien der
Gemeinschaft für staatliche Beihilfen zur Förderung von Risikokapitalinvestitionen in kleine und mitt-
lere Unternehmen‘ erfüllt und nach Artikel 87 Absatz 3 Buchstabe c des EG-Vertrags mit dem Gemein-
samen Markt vereinbar ist.

116. Da die Kommission jedoch Zweifel hinsichtlich der Art der stillen Beteiligungen hegt, eröffnet das
förmliche Prüfverfahren nach Artikel 88 Absatz 2 des EG-Vertrags. Sollten die stillen Beteiligungen
möglicherweise als beteiligungsähnliche Finanzierungsinstrumente anzusehen sein, kann die Kommis-
sion zum jetzigen Zeitpunkt nicht abschließend feststellen, dass die Maßnahme alle Kriterien der Risi-
kokapitalleitlinien erfüllt; sie kann daher nicht als nach Artikel 87 Absatz 3 Buchstabe c des EG-
-Vertrags mit dem Gemeinsamen Markt vereinbar betrachtet werden.

117. Die Kommission ersucht daher die deutschen Behörden und die Beteiligten, zur Art der stillen Beteili-
gungen sowie zu Gemeinsamkeiten mit und Unterschieden zu Krediten und beteiligungsähnlichen
Finanzierungsinstrumenten Stellung zu nehmen. Die Kommission interessieren unter anderem Ausfüh-
rungen zu folgenden Fragen:

a) Werden stille Beteiligungen wie die in der Entscheidung beschriebenen, von Unternehmen
verwendet, um zu einem späteren Zeitpunkt mehr Kapital aufzunehmen?
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b) Werden stille Beteiligungen wie die in der Entscheidung beschriebenen von potenziellen Kreditge-
bern/Investoren als Quasi-Eigenkapital betrachtet?

c) Bieten Banken oder andere private Investoren stille Beteiligungen wie die in der Entscheidung
beschriebenen an und wie behandeln sie sie (als Kredit, Quasi-Eigenkapital oder Eigenkapital)?

d) Verwenden Banken oder andere private Investoren ein Rating-System, wenn sie stille Beteiligungen
wie die in der Entscheidung beschriebenen bereitstellen?

e) Entspricht es dem üblichen Geschäftsgebaren, Kredite an KMU durch Eigentümer- und/oder
Kontrollwechselklauseln abzusichern? In welchen Fällen?

ENTSCHEIDUNG

Auf der Grundlage der vorstehenden Würdigung kommt die Kommission zu dem Schluss, dass der oben
beschriebene IBG-Risikokapitalfonds Sachsen-Anhalt nach Artikel 87 Absatz 3 Buchstabe c des EG-Vertrags
mit dem Gemeinsamen Markt vereinbar ist, sofern es sich um Investitionen in Form offener Beteiligungen
handelt, die insgesamt auf 1,5 Mio. EUR beschränkt sind. Diesbezüglich erhebt die Kommission keine
Einwände.

In Bezug auf die neuen Investitionen in Form stiller Beteiligungen in Höhe von bis zu 5 Mio. EUR fordert
die Kommission aus den dargelegten Gründen Deutschland im Rahmen des Verfahrens nach Artikel 88
Absatz 2 des EG-Vertrags auf, innerhalb eines Monats nach Eingang dieses Schreibens seine Stellungnahme
abzugeben und alle für die Würdigung der Maßnahme sachdienlichen Informationen zu übermitteln.

Die Kommission erinnert Deutschland an die Sperrwirkung des Artikels 88 Absatz 3 des EG-Vertrags in
Bezug auf die in Rede stehenden stillen Beteiligungen und verweist auf Artikel 14 der Verordnung (EG)
Nr. 659/1999 des Rates, wonach alle rechtswidrigen Beihilfen vom Begünstigten zurückgefordert werden
können.

Die Kommission teilt Deutschland mit, dass sie die Beteiligten durch die Veröffentlichung des vorliegenden
Schreibens und einer aussagekräftigen Zusammenfassung dieses Schreibens im Amtsblatt der Europäischen
Union von der Beihilfe in Kenntnis setzen wird. Außerdem wird sie Beteiligte in den EFTA-Staaten, die das
EWR-Abkommen unterzeichnet haben, durch die Veröffentlichung einer Bekanntmachung in der EWR-
-Beilage zum Amtsblatt der Europäischen Union und die EFTA-Überwachungsbehörde durch die Übermittlung
einer Kopie dieses Schreibens von dem Vorgang in Kenntnis setzen. Alle Beteiligten werden aufgefordert,
innerhalb eines Monats ab dem Datum dieser Veröffentlichung ihre Stellungnahme abzugeben.

Die Kommission erinnert die Bundesregierung daran, dass jährlich ein Bericht über die Anwendung der
Regelung vorzulegen ist.

Schließlich erinnert die Kommission die Bundesregierung daran, dass sie alle geplanten Änderungen der
Beihilferegelung bei der Kommission anmelden muss.»
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Notificação prévia de uma concentração

(Processo COMP/M.4929 — Fiat/Ergom)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2007/C 246/10)

1. A Comissão recebeu, em 15 de Outubro de 2007, uma notificação de um projecto de concentração
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (1), através da qual a empresa Fiat
Group Automobiles S.p.A. («Fiat», Itália) adquire, na acepção do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido
regulamento, o controlo exclusivo da empresa Ergom Holding S.p.A. («Ergom», Itália), mediante aquisição de
acções.

2. As actividades das empresas envolvidas são as seguintes:

— Fiat: produção e venda de automóveis, veículos comerciais, máquinas agrícolas, equipamento de cons-
trução, componentes para veículos automóveis e produtos metalúrgicos,

— Ergom: fabrico e venda de componentes plásticos para a indústria automóvel (pára-choques, painéis de
instrumentos e sistemas de alimentação de combustível); serviços turísticos e de transporte aéreo.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação notificada pode estar abrangida
pelo Regulamento (CE) n.o 139/2004. Contudo, reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este
ponto.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre
o projecto de concentração.

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax [(32-2) 296 43 01 ou 296 72 44] ou por via postal,
com a referência COMP/M.4929 — Fiat/Ergom, para o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Registo das Concentrações
J-70
B-1049 Bruxelles/Brussel
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Aviso de retirada de uma notificação de uma operação de concentração

(Processo COMP/M.4825 — SFR/Somart/Débitel France)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2007/C 246/11)

[Regulamento (CE) no 139/2004 do Conselho]

A Comissão recebeu, em 20 de Setembro de 2007, uma notificação de um projecto de concentração entre
as empresas SFR SA (France), Somart (France) e Débitel France. No dia 15 de Outubro de 2007 as partes
notificantes comunicaram ã Comissão que elas retiravam a dita notificação.

Notificação prévia de uma concentração

(Processo COMP/M.4933 — Emerson Electric Co./Motorola ECC)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2007/C 246/12)

1. A Comissão recebeu, em 12 de Outubro de 2007, uma notificação de um projecto de concentração
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (1), através da qual a empresa
Emerson Electric Co. (Emerson, EUA) adquire, na acepção do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido regu-
lamento, o controlo exclusivo da Motorola ECC, a divisão de sistemas de computação integrados da Moto-
rola Inc. (Motorola ECC, EUA), mediante aquisição de activos.

2. As actividades das empresas envolvidas são as seguintes:

— Emerson: concepção e fornecimento de serviços tecnológicos e de engenharia, incluindo a oferta de apli-
cações de computação integradas,

— Motorola ECC: concepção e fornecimento de computadores para fins especiais que são integrados em
equipamentos e controlam peças importantes e complexas dos mesmos (aplicações de computação inte-
gradas).

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação notificada pode estar abrangida
pelo Regulamento (CE) n.o 139/2004. Contudo, reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este
ponto.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre
o projecto de concentração.

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax [(32-2) 296 43 01 ou 296 72 44] ou por via postal,
com a referência COMP/M.4933 — Emerson Electric Co./Motorola ECC, para o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Registo das Concentrações
J-70
B-1049 Bruxelles/Brussel
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Notificação prévia de uma concentração

(Processo COMP/M.4872 — Eurovia/Compagnie Signature/EC)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2007/C 246/13)

1. A Comissão recebeu, em 15 de Outubro de 2007, uma notificação de um projecto de concentração
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (1), através da qual as empresas
Eurovia (França), propriedade do grupo Vinci, e Compagnie Signature SAS (França), controlada em última
instância pela Burelle SA, adquirem, na acepção do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o
controlo conjunto das empresas Euromark (França) e Signature Holdings (França), mediante aquisição de
acções nestas duas empresas que constituem uma empresa comum.

2. As actividades das empresas envolvidas são as seguintes:

— Eurovia: trabalhos em estradas, nomeadamente actividades de marcação de estradas e de sinalização
vertical rodoviária, produção de materiais, desenvolvimento e gestão do ambiente e serviços conexos,

— Compagnie Signature: actividades de marcação de estradas e de sinalização vertical rodoviária, sinais de
segurança rodoviária e mobiliário urbano,

— Euromark: actividades de marcação de estradas,

— Signature Holdings: actividades de sinalização vertical rodoviária e equipamento para segurança rodo-
viária.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação notificada pode estar abrangida
pelo Regulamento (CE) n.o 139/2004. Contudo, reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este
ponto.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre
o projecto de concentração.

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias após a data de publicação da
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax [(32-2) 296 43 01 ou 296 72 44] ou por via postal,
com a referência COMP/M.4872 — Eurovia/Compagnie Signature/EC, para o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Registo das Concentrações
J-70
B-1049 Bruxelles/Brussel
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